
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00008/2025 - Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021) -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURIDICA,
BEM COMO PARA O PATROCÍNIO E DEFESA DE CAUSAS
JUDICIAIS OU ADMINISTRATIVAS

DATA DE ENTRADA: 12/05/2025

INTERESSADOS:
Heitor Carneiro Campos

61077/25

2025EXERCÍCIO:



PROPOSTA DE PREÇO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA - PB

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ASSESSORIÃ E CONSULTORIA JURÍDICA, BEM
COMO PARA O PATROCÍNIO E DEFESA DE CAUSAS JUDICIAIS OU

ADMINISTRATIVAS.

VALOR MENSAL: R$ 3.500,00 (Três Mil e Quinhentos Reais)

VALOR GLOBAL: R$ 42.000,00 (Quarenta e Dois Mil Reais).

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 MESES

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS

Cacimba de Areia - PB, 27 de março de 2025.

<:Cc00,00

JOÃO LOTES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CNPJ: 51.838.755/0001-09

Impresso por convidado em 15/06/2025 12:36. Validação: F02A.66A9.6C7B.EB3D.4CD9.A35F.8E1A.7F58. 
Proposta e Anexos - Joao Lopes Sociedade Indiv... Doc. 61077/25. Data: 12/05/2025 15:41. Responsável: Heitor C. Campos.
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS INEXIGIBILIDADE N.^
008/2025 - Secretário de Saúde
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA
JURÍDICA, BEM COMO PARA O PATROCÍNIO E
DEFESA DE CAUSAS JUDICIAIS OU
ADMINISTRATIVAS.

Prefeitura Municipal.

Exposição de motivos correspondente e seus
elementos, inclusive a minuta do respectivo
contrato.

Origem:

Assunto:

Interessados:

Anexo:

PARECER

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n- 14.133, de 01 de Abril de 2021; e observado

0 teor dos documentos e informações apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer
favorável ao reconhecimento da situação de INEXIGIBILIDADE de Licitação, como se contém

no despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Presidente, o qual está de acordo com o
art.74, inciso III, alínea C da Lei Federal n.- 14.133/2021.

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos

exigidos no Art. 72, da Lei 14.133/21, estando devidamente instruído dos seguintes

^ elementos: documento de formalização de demanda; termo de referência; minuta do

contrato, estimativa da despesa definida por meio de parâmetro de aferição do melhor preço
na forma estabelecida no Art. 23, § 1-, da Lei 14.133/21; demonstração da compatibilidade
da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; razão da escolha

do contratado; justificativa de preço; e autorização da autoridade competente.

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser analisada pelo Setor de Contratação
a documentação da comprovação de que o pretenso contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do
Art. 72, da Lei 14.133/21.

Impresso por convidado em 15/06/2025 12:36. Validação: 33E2.3121.3995.47E7.BF45.DBD5.B0C2.5614. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 61077/25. Data: 12/05/2025 15:41. Responsável: Heitor C. Campos.
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Diante do exposto, e estando o processo devidamente instruído, manifesto-me no

sentido de que, em face da situação fático-legal, poderá o ordenador de despesa reconhecer

a INEXIGIBILIDADE de licitação para o caso em tela, e, se assim desejar, adotar o

procedimento específico para os casos das contratações com embasamento no art.74, inciso

111, alínea C da Lei Federal n.- 14.133/2021.

E o nosso entendimento, sem embargo a posicionamentos em sentido contrário.
que respeitamos.

CACIMBA DE AREIA - PB. 02 de abril de 2025.

5DYAWTMÓBREGA DE OLIVEIRA

OAB/PB N.^ 24.187

Assessora Jurídica

Impresso por convidado em 15/06/2025 12:36. Validação: 33E2.3121.3995.47E7.BF45.DBD5.B0C2.5614. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 61077/25. Data: 12/05/2025 15:41. Responsável: Heitor C. Campos.
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GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Secretário de Administração
Procedimento de INEXIGIBILIDADE de

licitação.
Solicitação correspondente devidamente

instruída com a justificativa para a
necessidade da demanda requerida.

Assunto:

Anexo:

DESPACHO

Secretário de Administração apresentou solicitação requerendo a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA, BEM COMO PARA O PATROCiNIO E
DEFESA DE CAUSAS JUDICIAIS OU ADMINISTRATIVAS, nos termos do art.74,

inciso III, alínea C da Lei Federal n.° 14.133/2021.

O

Foi encaminhado juntamente com a solicitação, termo de referência, minuta do

contrato e declaração de disponibilidade orçamentária expedida pelo setor de
contabilidade.

Pois análise do Termo de Referência encaminhado, observo que o documento
possui os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão adequado,
para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor

atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua
estrutura organizacional, ficando o mesmo aprovado na forma como se apresenta,
em conformidade com o Art. 6°, XXIII, da Lei 14.133/21.

Assim, APROVO a correspondente proposta nos termos do expediente
supramencionado.

AUTORIZO a realização do procedimento de INEXIGIBILIDADE de Licitação, nos
termos do art.74, inciso III, alínea C e E da Lei Federal n.° 14.133/2021.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos

correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda
requerida, à Setor de Licitação deste órgão, para a formalização do referido
processo de contratação direta por INEXIGIBILIDADE de Licitação.

Impresso por convidado em 15/06/2025 12:36. Validação: 1C5C.5A4C.B614.9A03.99CD.E4CA.E676.447E. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 61077/25. Data: 12/05/2025 15:41. Responsável: Heitor C. Campos.
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JUNTA - SE aos autos a Portaria administrativa n° 06/2025, designando o Agente
de Contratação e membros da equipe de apoio, devidamente publicada no Jornal
Oficial.

Dé conhecimentoimediatoao solicitante.

CACIMBA DE AREIA - PB, 01 de abril de 2025.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito Municipal

Impresso por convidado em 15/06/2025 12:36. Validação: 1C5C.5A4C.B614.9A03.99CD.E4CA.E676.447E. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 61077/25. Data: 12/05/2025 15:41. Responsável: Heitor C. Campos.
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PEDIDO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA DE CONTRATAÇÃO DIRETA
VIA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Fundamentação Legal: Art.72, Inciso I e art.74, inciso III, alínea C e E da Lei Federal

n.° 14.133/2021.

Para: Ilmo. Senhor:

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeitura de CACIMBA DE AREIA - PB

1 - DO PEDIDO DE CONTRATAÇÃO DIRETA.

Solicitamos a Vossa Excelência autorização para abertura de Processo

Administrativo para contratação direta de empresa qual seja: JOÃO LOPES
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ: 51.838.755/0001-09,
sede na Rua Manoel Marques, n.*" 837, Sala 02, Bairro Centro, Tavares - PB, CEP:
58.753-000, representada por JOÃO LOPES DE SOUSA NETO, brasileiro,

advogado, casado, inscrito na OAB/PB sob o n° 11.996, para CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA

JURÍDICA, BEM COMO PARA O PATROCÍNIO E DEFESA DE CAUSAS JUDICIAIS

OU ADMINISTRATIVAS.

com

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A inexigibilidade de licitação tem com fundamento o inciso III, alínea C e E do Art.

74eArt 72 da Lei n° 14.133/2021.

A lei 14.133/2021, em seu artigo 74 “in verbis” menciona:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de:

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados
de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para

serviços de publicidade e divulgação:

Impresso por convidado em 15/06/2025 12:36. Validação: A546.D4A5.9692.3800.E4E4.0F26.8FDF.970D. 
Estimativa da despesa. Doc. 61077/25. Data: 12/05/2025 15:41. Responsável: Heitor C. Campos.
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c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras
ou tributárias;

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;

A contratação do escritório de advocacia se dá de forma direta, tendo em
vista que a empresa JOÃO LOPES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,

^ CNPJ: 51.838.755/0001-09, com sede na Rua Manoel Marques, n.° 837, Sala 02,
Bairro Centro, Tavares - PB, CEP: 58.753-000, representada por JOÃO LOPES DE
SOUSA NETO, brasileiro, advogado, casado, inscrito na OAB/PB sob o n° 11.996,
atende o dispositivo legal, pelo fato dos serviços solicitados serem considerados

como técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, bem
como pelo fato do profissional/empresa executora dos serviços possuir notória
especialização.

Ora, tal hipótese demonstra uma absoluta inviabilidade de competição.
Seria mesmo impossível haver comparação entre profissionais/empresas do setor
jurídico de forma a tornar viável a abertura de eventual procedimento licitatório.

O saudoso mestre Hely Lopes Meirelles, em sua obra “Licitação e
Contrato Administrativo”, assim trata acerca do assunto, senão vejamos:

“Em todos esses casos a licitação é inexigível em razão da impossibilidade

^ jurídica de se instaurar competição entre eventuais interessados, pois não se pode
pretender melhor proposta quando apenas um é proprietário do bem desejado pelo
Poder Público, ou reconhecidamente capaz de atender ás exigências da
Administração no que concerne à realização do objeto do contrato (2006, p.284).”

Dada a potencialidade criativa ou características intrínsecas do trabalho,

não há como estabelecer pontos mensuradores para viabilizar uma competição que
seja julgada através de critérios objetivos, o que não afasta a possibilidade de haver
uma contratação com observância da seleção da proposta mais vantajosa, dentre
outros princípios a ela atrelados.

Portanto é possível concluir que dentro das características e

performances desejadas, sem qualquer escolha arbitrãria, a inexigibilidade é o meio
mais adequado para a contratação dos profissionais ora citados, tendo em vista a

inviabilidade de competição, dentro de critérios objetivos.

Impresso por convidado em 15/06/2025 12:36. Validação: A546.D4A5.9692.3800.E4E4.0F26.8FDF.970D. 
Estimativa da despesa. Doc. 61077/25. Data: 12/05/2025 15:41. Responsável: Heitor C. Campos.
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Por fim, verifica-se que esse dispositivo apresenta certo limite
discricionário, autorizando o administrador a optar pela escolha que melhor atenda
ao interesse público em razão das próprias características. Em sendo assim,
entendemos ser inexigível a licitação, tendo em vista que atende aos requisitos
legais acima mencionados.

3 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A contratação deste objeto se encontra justificada na necessidade de

serviço técnico qualificado pertinente ao objeto do presente Instrumento.

Entendemos que as crescentes exigências legais, dos serviços de consultoria e
assessoria jurídica são necessárias e essencial ao andamento dos trabalhos da
edilidade.

Justifica-se a contratação da Empresa, por conta da natureza intelectual
na área do Direito Público Administrativo, face ao atendimento das necessidades

essenciais de prestação de serviço de consultoria e assessoria jurídica.

Além disso, o Art. 37 da CF/88, que retrata, além de outros assuntos, da

obrigação de legalidade em todos os atos da Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios.

Assim, nada mais correto do que a contratação de profissional/empresa
especializada na área jurídica para prestação de serviços de assessoria e
consultoria jurídica.

Observa-se que a contratação em voga encontra subsídio na Lei de
Licitações - Lei n° 14.133/2021, especificamente em seus artigos 74, inciso III,
alíneas C e E.

Nesse sentido, os Tribunais de Contas têm decidido reiteradamente que,
para se contratar serviços técnicos especializados por meio de inexigibilidade de
licitação, entre os quais se incluem os serviços jurídicos, nos termos do art. 74,

inciso III, alíneas C e E da Lei 14.133/2021.

Considerando que a Prefeitura não possui em seu quadro de pessoal mão
de obra desta especialidade para atender a demanda dos serviços, e a

intelectualidade dos serviços previamente apresentados em proposta de trabalho,
justifica-se a contratação de um profissional/empresa com qualificação para a
prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica na área administrativa.

Impresso por convidado em 15/06/2025 12:36. Validação: A546.D4A5.9692.3800.E4E4.0F26.8FDF.970D. 
Estimativa da despesa. Doc. 61077/25. Data: 12/05/2025 15:41. Responsável: Heitor C. Campos.
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Revela-se oportuna e conveniente para atender o interesse público da
Prefeitura, diante da falta de pessoal mais experiente e conhecimentos mais
aprimorados, que escapam da trivialidade das atividades rotineiras e corriqueiras
do dia-a-dia, mas dependem, fundamentalmente, de orientação e ensinamentos de
maior qualificação, que só podem ser oferecidos por quem possui comprovada
qualificação acadêmica, cuja especialização decorra, também, de reconhecida
experiência adquirida com desempenho anterior e outros requisitos necessários
para confirmar que seu trabalho é essencial e adequado para atender os legítimos
interesses deste Poder Executivo.

4 - RAZOESDA ESCOLHA

Indica-se a contratação da empresa JOÃO LOPES SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ: 51.838.755/0001-09, com sede na Rua
Manoel Marques, n.° 837, Sala 02, Bairro Centro, Tavares - PB, CEP; 58.753-000,
representada por JOÃO LOPES DE SOUSA NETO, brasileiro, advogado, casado,
inscrito na OAB/PB sob o n° 11.996, em face das informações de que seu
responsável técnico/profissional responsável pela prestação e execução dos
serviços de assessoria e consultoria jurídica possuir comprovada experiência
acadêmica e profissional no ramo de Administração Pública com ênfase na
prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica na área administrativa.

Além do mais, consta que a profissional é muito experiente, pois há vários
anos prestam serviços especializados para as Administrações municipais, com
destacada e elogiada atuação pelos representantes legais dos entes contratantes.
O que possibilita a celebração de contrato de natureza multidisciplinar, envolvendo
as mais variadas questões administrativas como Atualizações e aplicações de novas
legislações, orientação de legalidade.

Na maioria das vezes, tais causas administrativas reclamam a presença

de um profissional da área jurídica mais experiente e versado nas questões dotadas
na área do Direito Administrativo Público.

Sem perder de vista que a contratação de profissional de maior quilate
técnico depende do grau de confiabilidade que transmite com o histórico de seu
trabalho em outras Municipalidades, de modo a tranquilizar a Administração

quanto a dispor de serviços de qualidade e com a eficiência necessária para
atender, a contento, os relevantes interesses da Prefeitura Municipal.

Desta forma, nos termos do art.74, inciso III, alíneas C e E da Lei de

14.133/2021, a licitação é inexigível.

Impresso por convidado em 15/06/2025 12:36. Validação: A546.D4A5.9692.3800.E4E4.0F26.8FDF.970D. 
Estimativa da despesa. Doc. 61077/25. Data: 12/05/2025 15:41. Responsável: Heitor C. Campos.
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5 - JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O preço mensal de R$ 3.500,00 (Três Mil Quinhentos Reais) mensais,
perfazendo o valor global de R$ 42.000,00 (Quarenta e Dois Mil Reais), durante
o período de 12 meses, coaduna-se com o objeto da contraprestação pretendida
pela Prefeitura Municipal, diante das necessidades de atendimento de questões
multidisciplinares conforme descrita no item acima, que mobilizara o profissional
da empresa indicada para a contratação direta, não só com as visitas semanais na
sede desta Casa Edilidade, mas com a disponibilidade do escritório profissional
para acompanhar e atender os assuntos supervenientes, sempre que ocorrerem e

requisitarem pronta e imediata atenção.

Para cotejar o preço proposto, foram levantados os valores de serviços
técnicos profissionais idênticos ou semelhantes, prestados em outras Prefeituras
Municipais junto ao TCE - PB e na Tabela de Honorários da OAB/PB, em anexo,
obtendo-se como resultado das pesquisas realizadas uma variação média dentro
do valor proposto.

Frise - se ainda, que o levantamento mercadológico se deu em estrita
observância ao disposto no Art. 23, §1° e §4° da Lei Federal n.° 14.133/2021, senão
vejamos:

§ 4*^ Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por Dispensa, quando
não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos
deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em
conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de
mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros
contratantes no período de até 1 (um) ano anterior ã data da contratação pela
Administração, ou por outro meio idôneo.

1°, 2° e 3

Assim, está devidamente demonstrado que o preço a ser pago com a

prestação dos serviços, encontra - se compatível com o valor de mercado, tendo a
estimativa sido realizada nos termos do Art. 23, da Lei Federal n.° 14.133/2021.

DA COMPROVAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO MINÍMA NECESSÃRIA
6

A empresa apresentou as documentações referente a qualificação
Jurídica, fiscal, social e trabalhista, econõmico-financeira e técnica, cumprindo os

requisitos de habilitação e qualificação previstos no Art.62 da Lei Federal n.°
14.133/2021, sendo:

Impresso por convidado em 15/06/2025 12:36. Validação: A546.D4A5.9692.3800.E4E4.0F26.8FDF.970D. 
Estimativa da despesa. Doc. 61077/25. Data: 12/05/2025 15:41. Responsável: Heitor C. Campos.
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6.1- Habilitação jurídica:
1. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de

documento comprobatório de seus administradores;
2. Documento de Identidade e CPF dos sócios

EIRELI: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

6.2 - Regularidade fiscal, social e trabalhista:

1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Fazenda Nacional, mediante2. Prova de regularidade fiscal perante a

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social
da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

nos termos

3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),

4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelonos

Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

5. - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal,
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;

6. -Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

6.3 - Qualificação Técnica
1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta INEXIGIBILIDADE, ou com o
item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas
jurídicas de direito público ou privado.

2. Comprovante da inscrição junto ao órgão de classe do profissional.

Impresso por convidado em 15/06/2025 12:36. Validação: A546.D4A5.9692.3800.E4E4.0F26.8FDF.970D. 
Estimativa da despesa. Doc. 61077/25. Data: 12/05/2025 15:41. Responsável: Heitor C. Campos.
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3. Certificado de participação em cursos e capacitações.

Informamos ainda, que existe previsão de dotação específica no

orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado,
conforme certidão de disponibilidade orçamentária anexo.

Também encaminhamos juntamente com a presente solicitação termo de
referência e minuta do contrato.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua
total relevância e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores
informações e demais esclarecimentos que forem julgados necessários.

CACIMBA DE AREIA - PB, 01 de abril de 2025.

1

JOSE KLEMÈR CRISPIM DE SOUZA

Secretário de Administração

Impresso por convidado em 15/06/2025 12:36. Validação: A546.D4A5.9692.3800.E4E4.0F26.8FDF.970D. 
Estimativa da despesa. Doc. 61077/25. Data: 12/05/2025 15:41. Responsável: Heitor C. Campos.

13

13



-●

PREFEITURA MUNICIPALOE

Cacimba deAreia
//oif Cor^fí:.'!

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

INTRODUÇÃO:

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento
e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à
necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar
mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e

aos princípios que regem a Administração Pública.

no

RESPONSÁVELÁREA REQUISITANTE
JOSE KLEMER CRISPIM DE SOUZASecretária Municipal de Saúde

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:	
1,1 - Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o
problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l"" do
art 18 da Lei 14.133/2021).

A contratação deste objeto se encontra justificada na necessidade de
ao objeto do presente Instrumento.serviço técnico qualificado pertinente

Entendemos que as crescentes exigências legais, dos serviços de consultoria e
assessoria jurídica são necessárias e essencial ao andamento dos trabalhos da
edilidade.

Justifica-se a contratação da Empresa, por conta da natureza intelectual
área do Direito Público Administrativo, face ao atendimento das necessidades

essenciais de prestação de serviço de consultoria e assessoria jurídica.

Além disso, o Art. 37 da CF/88, que retrata, além de outros assuntos, da
obrigação de legalidade em todos os atos da Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios.

na

Assim, nada mais correto do que a contratação de profissional/empresa
especializada na área jurídica para prestação de serviços de assessoria e
consultoria jurídica.

Observa-se que a contratação em voga encontra subsídio na Lei de
Licitações - Lei n° 14.133/2021, especificamente em seus artigos 74, inciso III,
alíneas C e E.
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Nesse sentido, os Tribunais de Contas têm decidido reiteradamente que,
para se contratar serviços técnicos especializados por meio de inexigibilidade de
licitação, entre os quais se incluem os serviços jurídicos, nos termos do art. 74,
inciso III, alíneas C e E da Lei 14.133/2021.

Considerando que a Prefeitura não possui em seu quadro de pessoal mão
de obra desta especialidade para atender a demanda dos serviços, e a
intelectualidade dos serviços previamente apresentados em proposta de trabalho,
justifica-se a contratação de um profissional/empresa com qualificação para a
prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica na área administrativa.

Revela-se oportuna e conveniente para atender o interesse público da
Prefeitura, diante da falta de pessoal mais experiente e conhecimentos mais
aprimorados, que escapam da trivialidade das atividades rotineiras e corriqueiras
do dia-a-dia, mas dependem, fundamentalmente, de orientação e ensinamentos de
maior qualificação, que só podem ser oferecidos por quem possui comprovada
qualificação acadêmica, cuja especialização decorra, também, de reconhecida
experiência adquirida com desempenho anterior e outros requisitos necessários
para confirmar que seu trabalho é essencial e adequado para atender os legítimos
interesses deste Poder Executivo

2 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL:
2.1 - Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de

contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento
1° do art. 18 da Leicom 0 planejamento da Administração; (inciso II do

"" 14.133/21).
A futura contratação está prevista no Plano Anual de Contratações (PAC)

do Município de CACIMBA DE AREIA/PB, e está devidamente alinhada com o
planejamento realizado.

3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
3.1 ■ Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha

da solução. (Inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021).

Os requisitos mínimos necessários e suficientes à escolha para a

contratação, deve atender as exigências constantes no Termo de Referência do
Processo, além disso, as descrições dos requisitos necessários e suficientes à
escolha da solução. (Inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021).

4 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES:

4.1 - Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas,

acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
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considerando a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar

economia de escala (inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21).

A relação dos itens licitados e seus respectivos quantitativos foi
devidamente definido mediante observância à previsão da demanda a ser atendida
e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus
desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a
sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO:

5.1 - Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das

alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de

solução a contratar. (Inciso V do § T do art. 18 da Lei 14.133/2021).

O levantamento de Mercado da devida contratação, se deu através de

levantamento dos valores de serviços técnicos profissionais idênticos ou
semelhantes, prestados em outras casas legislativas e Prefeituras Municipais junto
ao Tome Conta do TCE - PB, o que nos permite inferir que os preços se encontram

compatível com a realidade mercadológica, bem como, em conformidade com o Art.
23, § 1°, Inciso II e §4, da Lei Federal n.° 14.133/2021.

6 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
6.1 - Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos

preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe

dão suporte, que poderáo constar de anexo classificado, se a administração optar

por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação (Inciso VI do

14.133/21).

1° da Lei

Discriminação Unidade Quant. Valor Mensal TotalItem

CONTRATAÇAO DE EMPRESA

PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E

CONSULTORIA JURÍDICA,
BEM COMO PARA O

PATROCÍNIO E DEFESA DE

CAUSAS JUDICIAIS OU

ADMINISTRATIVAS

R$ 3.500,00 R$ 42.000,001 Meses 12

A estimativa do valor da contratação é em torno de R$ 42.000,00
(Quarenta e Dois Mil Reais).
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7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
7.1‘Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das

exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso.

(Inciso VII do § r do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7^ inciso IV da IN 40/2020).
A Solução passível de atender a demanda, foi adotar a solicitação da

abertura de um processo de contratação direta via Inexigibilidade, nos termos
previsto no Art. 74, III, alínea C da Lei Federal n.° 14.133/2021.

Considerando as características e especificações dos serviços, e os valores
estimados, conclui-se que a opção mais vantajosa e adequada é a abertura de um
processo de inexigibilidade para contratação de serviços técnicos especializados de
assessoria e consultoria jurídica.

Salienta-se que esta solução a ser utilizada se mostra eficiente e eficaz no
atendimento das necessidades até o momento, mas cabível de análise, mesmo não

se observando outra solução mais vantajosa no mercado

8 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO:

8.1 - Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução,
(inciso VIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso VII da IN 40/2020).

Haverá parcelamento quanto ao pagamento, que será efetuado
mensalmente de acordo com a execução dos serviços, dando - se o pagamento com
os recursos do orçamento da Prefeitura Municipal, com previsão orçamentária no
Quadro de Detalhamento de Despesas (QDD) para o Orçamento do exercício de
2025.

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:

9.1-Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e
financeiros disponíveis; (inciso IX do § 1“ do art. 18 da Lei 14.133/21), bem como
em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável.

Com a adoção da solução de contratação pretende - se realizar a
contratação de um profissional/empresa qualificado para prestar os serviços de
assessoria e consultoria jurídica, conforme preceitua a legislação vigente.

10 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO:

10.1 -Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração
previamente á celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores
ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente
da organização; (inciso X do § 1® do art. 18 da Lei 14.133/21).
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Náo há providências complementares a serem adotadas.

11 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES:
11.1- Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso XI
do§ r doart. 18 da Lei 14.133/21).

Não há necessidade de contratações correlatas.

12 - IMPACTOS AMBIENTAIS:

12.1- Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas

medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros
recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e
refugos, quando aplicável, (inciso XII do § T do art. 18 da Lei 14.133/21).

Será recomendado a(s) empresas CONTRATADA(S), conforme previsão
neste instrumento, que a mesma deverá adotar práticas de sustentabilidade na
execução do Contrato, em caso de necessidade.

13 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:
13.1- Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da

contratação para o atendimento da necessidade a que se destina, (inciso XIII do §
r do art. 18 da Lei 14.133/21)
Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação. (Art.
7^ inciso XIII da IN 40/2020).

Esta equipe de planejamento declara VIÁVEL esta contratação com base
neste Estudo Técnico Preliminar, consoante o inciso XIII, art. 7° da IN 40 de 22 de

maio de 2020, da SEGES/ME.

14. RESPONSÁVEIS:

Responsável Cargo/Função
JOSE KLEMER CRISPIM DE SOUZA Secretário de Administração

MER CRISPIM DE SOUZA

Secretário de Administração

JOSE
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PEDIDO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA DE CONTRATAÇÃO DIRETA
VIA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Fundamentação Legal: Art.72, Inciso I e art.74, inciso III, alínea C e E da Lei Federal

n.° 14.133/2021.

Para: Ilmo. Senhor:

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeitura de CACIMBA DE AREIA - PB

1 - DO PEDIDO DE CONTRATAÇÃO DIRETA.

Solicitamos a Vossa Excelência autorização para abertura de Processo

Administrativo para contratação direta de empresa qual seja: JOÃO LOPES
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ: 51.838.755/0001-09,
sede na Rua Manoel Marques, n.*" 837, Sala 02, Bairro Centro, Tavares - PB, CEP:
58.753-000, representada por JOÃO LOPES DE SOUSA NETO, brasileiro,

advogado, casado, inscrito na OAB/PB sob o n° 11.996, para CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA

JURÍDICA, BEM COMO PARA O PATROCÍNIO E DEFESA DE CAUSAS JUDICIAIS

OU ADMINISTRATIVAS.

com

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A inexigibilidade de licitação tem com fundamento o inciso III, alínea C e E do Art.

74eArt 72 da Lei n° 14.133/2021.

A lei 14.133/2021, em seu artigo 74 “in verbis” menciona:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de:

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados
de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para

serviços de publicidade e divulgação:
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c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras
ou tributárias;

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;

A contratação do escritório de advocacia se dá de forma direta, tendo em
vista que a empresa JOÃO LOPES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,

^ CNPJ: 51.838.755/0001-09, com sede na Rua Manoel Marques, n.° 837, Sala 02,
Bairro Centro, Tavares - PB, CEP: 58.753-000, representada por JOÃO LOPES DE
SOUSA NETO, brasileiro, advogado, casado, inscrito na OAB/PB sob o n° 11.996,
atende o dispositivo legal, pelo fato dos serviços solicitados serem considerados

como técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, bem
como pelo fato do profissional/empresa executora dos serviços possuir notória
especialização.

Ora, tal hipótese demonstra uma absoluta inviabilidade de competição.
Seria mesmo impossível haver comparação entre profissionais/empresas do setor
jurídico de forma a tornar viável a abertura de eventual procedimento licitatório.

O saudoso mestre Hely Lopes Meirelles, em sua obra “Licitação e
Contrato Administrativo”, assim trata acerca do assunto, senão vejamos:

“Em todos esses casos a licitação é inexigível em razão da impossibilidade

^ jurídica de se instaurar competição entre eventuais interessados, pois não se pode
pretender melhor proposta quando apenas um é proprietário do bem desejado pelo
Poder Público, ou reconhecidamente capaz de atender ás exigências da
Administração no que concerne à realização do objeto do contrato (2006, p.284).”

Dada a potencialidade criativa ou características intrínsecas do trabalho,

não há como estabelecer pontos mensuradores para viabilizar uma competição que
seja julgada através de critérios objetivos, o que não afasta a possibilidade de haver
uma contratação com observância da seleção da proposta mais vantajosa, dentre
outros princípios a ela atrelados.

Portanto é possível concluir que dentro das características e

performances desejadas, sem qualquer escolha arbitrãria, a inexigibilidade é o meio
mais adequado para a contratação dos profissionais ora citados, tendo em vista a

inviabilidade de competição, dentro de critérios objetivos.

Impresso por convidado em 15/06/2025 12:36. Validação: A546.D4A5.9692.3800.E4E4.0F26.8FDF.970D. 
Formalização de demanda. Doc. 61077/25. Data: 12/05/2025 15:41. Responsável: Heitor C. Campos.

20

20



03

t4

ti $

PREFEITURA MUNICIPAL DE

Cacimba de Areia

Por fim, verifica-se que esse dispositivo apresenta certo limite
discricionário, autorizando o administrador a optar pela escolha que melhor atenda
ao interesse público em razão das próprias características. Em sendo assim,
entendemos ser inexigível a licitação, tendo em vista que atende aos requisitos
legais acima mencionados.

3 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A contratação deste objeto se encontra justificada na necessidade de

serviço técnico qualificado pertinente ao objeto do presente Instrumento.

Entendemos que as crescentes exigências legais, dos serviços de consultoria e
assessoria jurídica são necessárias e essencial ao andamento dos trabalhos da
edilidade.

Justifica-se a contratação da Empresa, por conta da natureza intelectual
na área do Direito Público Administrativo, face ao atendimento das necessidades

essenciais de prestação de serviço de consultoria e assessoria jurídica.

Além disso, o Art. 37 da CF/88, que retrata, além de outros assuntos, da

obrigação de legalidade em todos os atos da Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios.

Assim, nada mais correto do que a contratação de profissional/empresa
especializada na área jurídica para prestação de serviços de assessoria e
consultoria jurídica.

Observa-se que a contratação em voga encontra subsídio na Lei de
Licitações - Lei n° 14.133/2021, especificamente em seus artigos 74, inciso III,
alíneas C e E.

Nesse sentido, os Tribunais de Contas têm decidido reiteradamente que,
para se contratar serviços técnicos especializados por meio de inexigibilidade de
licitação, entre os quais se incluem os serviços jurídicos, nos termos do art. 74,

inciso III, alíneas C e E da Lei 14.133/2021.

Considerando que a Prefeitura não possui em seu quadro de pessoal mão
de obra desta especialidade para atender a demanda dos serviços, e a

intelectualidade dos serviços previamente apresentados em proposta de trabalho,
justifica-se a contratação de um profissional/empresa com qualificação para a
prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica na área administrativa.
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Revela-se oportuna e conveniente para atender o interesse público da
Prefeitura, diante da falta de pessoal mais experiente e conhecimentos mais
aprimorados, que escapam da trivialidade das atividades rotineiras e corriqueiras
do dia-a-dia, mas dependem, fundamentalmente, de orientação e ensinamentos de
maior qualificação, que só podem ser oferecidos por quem possui comprovada
qualificação acadêmica, cuja especialização decorra, também, de reconhecida
experiência adquirida com desempenho anterior e outros requisitos necessários
para confirmar que seu trabalho é essencial e adequado para atender os legítimos
interesses deste Poder Executivo.

4 - RAZOESDA ESCOLHA

Indica-se a contratação da empresa JOÃO LOPES SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ: 51.838.755/0001-09, com sede na Rua
Manoel Marques, n.° 837, Sala 02, Bairro Centro, Tavares - PB, CEP; 58.753-000,
representada por JOÃO LOPES DE SOUSA NETO, brasileiro, advogado, casado,
inscrito na OAB/PB sob o n° 11.996, em face das informações de que seu
responsável técnico/profissional responsável pela prestação e execução dos
serviços de assessoria e consultoria jurídica possuir comprovada experiência
acadêmica e profissional no ramo de Administração Pública com ênfase na
prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica na área administrativa.

Além do mais, consta que a profissional é muito experiente, pois há vários
anos prestam serviços especializados para as Administrações municipais, com
destacada e elogiada atuação pelos representantes legais dos entes contratantes.
O que possibilita a celebração de contrato de natureza multidisciplinar, envolvendo
as mais variadas questões administrativas como Atualizações e aplicações de novas
legislações, orientação de legalidade.

Na maioria das vezes, tais causas administrativas reclamam a presença

de um profissional da área jurídica mais experiente e versado nas questões dotadas
na área do Direito Administrativo Público.

Sem perder de vista que a contratação de profissional de maior quilate
técnico depende do grau de confiabilidade que transmite com o histórico de seu
trabalho em outras Municipalidades, de modo a tranquilizar a Administração

quanto a dispor de serviços de qualidade e com a eficiência necessária para
atender, a contento, os relevantes interesses da Prefeitura Municipal.

Desta forma, nos termos do art.74, inciso III, alíneas C e E da Lei de

14.133/2021, a licitação é inexigível.
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5 - JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O preço mensal de R$ 3.500,00 (Três Mil Quinhentos Reais) mensais,
perfazendo o valor global de R$ 42.000,00 (Quarenta e Dois Mil Reais), durante
o período de 12 meses, coaduna-se com o objeto da contraprestação pretendida
pela Prefeitura Municipal, diante das necessidades de atendimento de questões
multidisciplinares conforme descrita no item acima, que mobilizara o profissional
da empresa indicada para a contratação direta, não só com as visitas semanais na
sede desta Casa Edilidade, mas com a disponibilidade do escritório profissional
para acompanhar e atender os assuntos supervenientes, sempre que ocorrerem e

requisitarem pronta e imediata atenção.

Para cotejar o preço proposto, foram levantados os valores de serviços
técnicos profissionais idênticos ou semelhantes, prestados em outras Prefeituras
Municipais junto ao TCE - PB e na Tabela de Honorários da OAB/PB, em anexo,
obtendo-se como resultado das pesquisas realizadas uma variação média dentro
do valor proposto.

Frise - se ainda, que o levantamento mercadológico se deu em estrita
observância ao disposto no Art. 23, §1° e §4° da Lei Federal n.° 14.133/2021, senão
vejamos:

§ 4*^ Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por Dispensa, quando
não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos
deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em
conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de
mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros
contratantes no período de até 1 (um) ano anterior ã data da contratação pela
Administração, ou por outro meio idôneo.

1°, 2° e 3

Assim, está devidamente demonstrado que o preço a ser pago com a

prestação dos serviços, encontra - se compatível com o valor de mercado, tendo a
estimativa sido realizada nos termos do Art. 23, da Lei Federal n.° 14.133/2021.

DA COMPROVAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO MINÍMA NECESSÃRIA
6

A empresa apresentou as documentações referente a qualificação
Jurídica, fiscal, social e trabalhista, econõmico-financeira e técnica, cumprindo os

requisitos de habilitação e qualificação previstos no Art.62 da Lei Federal n.°
14.133/2021, sendo:
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6.1- Habilitação jurídica:
1. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de

documento comprobatório de seus administradores;
2. Documento de Identidade e CPF dos sócios

EIRELI: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

6.2 - Regularidade fiscal, social e trabalhista:

1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Fazenda Nacional, mediante2. Prova de regularidade fiscal perante a

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social
da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

nos termos

3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),

4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelonos

Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

5. - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal,
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;

6. -Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

6.3 - Qualificação Técnica
1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta INEXIGIBILIDADE, ou com o
item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas
jurídicas de direito público ou privado.

2. Comprovante da inscrição junto ao órgão de classe do profissional.
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3. Certificado de participação em cursos e capacitações.

Informamos ainda, que existe previsão de dotação específica no

orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado,
conforme certidão de disponibilidade orçamentária anexo.

Também encaminhamos juntamente com a presente solicitação termo de
referência e minuta do contrato.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua
total relevância e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores
informações e demais esclarecimentos que forem julgados necessários.

CACIMBA DE AREIA - PB, 01 de abril de 2025.

1

JOSE KLEMÈR CRISPIM DE SOUZA

Secretário de Administração
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PROPOSTA DE PREÇO

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA - PB

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ASSESSORIÃ E CONSULTORIA JURÍDICA, BEM
COMO PARA O PATROCÍNIO E DEFESA DE CAUSAS JUDICIAIS OU

ADMINISTRATIVAS.

VALOR MENSAL: R$ 3.500,00 (Três Mil e Quinhentos Reais)

VALOR GLOBAL: R$ 42.000,00 (Quarenta e Dois Mil Reais).

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 MESES

"“'/ALIDÃDE DÃ PROPOSTA: 60 DIAS

Cacimba de Areia - PB, 27 de março de 2025.

ÍPES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIAJOÃO LO

CNPJ: 51.838.755/0001-09
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I Data e Hora de Emissão

10/03/2025 08:46:19

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

Secretaria de Finanças

Código de Verificação

B33A-8D40
\

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Inscrição Municipal: 4.3.8.0820

Nome/Razão Social: JOAO LOPES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CPF/CNPJ: 51.838.755/0001-09

CEP: 58753-000Endereço: RUA MANOEL MARQUES, 837 ■ SALA 02 - CENTRO
V

E-mail: jlopes.advocacia2023@gmail.comUF: PBMunicípio: TAVARES

TOMADOR DE SERVIÇOS

Inscrição Municipal: 0.0.0.0000

Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DE PRINCESA

CPF/CNPJ/DOC 01.612.S84/0001-45

CEP: 58758-000Endereço: RUA CAPiTãO MANOEL LOPES, SN -TERREO - CENTRO

E-mail: pmsjprincesa@bol.com.brUF: PBMunicípio: SAO JOSE DE PRINCESA

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DEASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA NA ÁREA DE
PLANEJAMENTO E DE CONTROLE GOVERNAMENTAL JUNTO AS SECRETARIAS DA PREFEITURA DE CACIMBAS,

DURANTE O MES DE FEVEREIRO DE 2025

DADOS BANCARIOS

BANCO-0260-NUBAK

AGENCIA: 0001

CONTA CORRENTE: 68640781-7

Retenção de COFINS Retenção de CSLL Retenção de INSS Retenção de IRRF Retenção de PIS Outras Retenções

0,000.00 0,000,00 0.000.00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 4.000,00

Código da Atividade Econômica

6911-7/01 - SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS...

Valor do ISS (R$)

0,00

Valor Total das Deduções (RS) Base de Cálculo (RS)

4.000,00

Alíquota (%)

0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

* Nota Fiscal Serviço-(e): Emitida conforme Lei Complementar N*’ 010/2016

' Data de Vencimento do ISS, até o dia 10 do mês seguinte.

* Para verificar a autenticidade desta nota. visite o site: http://www.tavares.pb.gov.br

’ Empresa optante pelo SIMPLES NACIONAL.
"DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL": e

“NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE IPI.”
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K I 0000105

A Data e Hora de Emissão

10/03/2025 08:43:12

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

Secretaria de Finanças

Código de Verificação

8FC6-84C3I ^

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Inscrição Municipal: 4.3.8.0820

Nome/Razão Social: JOAO LOPES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOGACIA

CPF/CNPJ: 51.838.755/0001-09

Endereço; RUA MANOEL MARQUES, 837 - SALA 02 - CENTRO

Município: TAVARES

CEP: 58753-000

UF: PB E-mail: jlopes.advocacia2023@gmail.com

TOMADOR DE SERVIÇOS

Inscrição Municipal: 0.0.0.0001CPF/CNPJ/DOC 11.358.173/0001-00

Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJINHO

Endereço: RUA SEVERINO DA COSTA NOGUEIRA, 153 - - CENTRO

Município: BREJINHO

CEP: 56740-000

E-mail: secretariafinbrejinho@gmail.comUF; PE

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DEADVOCACIAPARA PRESTAÇÃODE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOSDE
ASSESSORIA E CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AS SECRETARIAS DA PREFEITURA DE BREJINHO, EXCETO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE. DURANTE O MÊS DE FEVEREIRO DE 2025

DADOS BANCÁRIOS
BANCO - 0260 - NUBAK

AGENCIA: 0001

CONTA CORRENTE: 68640781-7

Retenção de COFINS Retenção de CSLL

0,00

Retenção de INSS

0,00

Retenção de IRRF Retenção de PIS

0,00

Outras Retenções

0,000,00 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 4.000,00
Código da Atividade Econômica

6911-7/01 - SERVIÇOS ADVOCATiCIOS...

Valor Total das Deduções (RS) Base de Cálculo (RS) Alíquota (%) Valor do ISS (R$)

0,00 4.000,00 0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

* Nota Fiscal Serviço-(e): Emitida conforme Lei Complementar N® 010/2016

* Data de Vencimento do ISS, até o dia 10 do mês seguinte.
* Para verificar a autenticidade desta nota, visite o site: http://\Arww.tavares.pb.gov.br
* Empresa optante pelo SIMPLES NACIONAL.

"DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL"; e

"NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE IPI.”
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A
Data e Hora de Emissão

10/03/2025 08:47:47:a
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

Secretaria de Finanças
,N Código de Verificação

A40C-336B

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Inscrição Municipal: 4.3.8.0820

Nome/Razão Social; JOAO LOPES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Endereço: RUA MANOEL MARQUES, 837 ● SALA 02 ■ CENTRO

CPF/CNPJ: 51.838.755/0001-09
❖

d® CEP; 58753-000

Município; TAVARES UF: PB E-mail: jlopes.advocacia2023@gmail.com

TOMADOR DE SERVIÇOS

Inscrição Municipal: 0.0.0.0000

Nome/Razão Social; PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DE PRINCESA

CPF/CNPJ/DOC 01.612.684/0001-45

Endereço: RUA CAPITãO MANOEL LOPES, SN - TERREO ● CENTRO

Município: SAO JOSE DE PRINCESA

CEP: 58758-000

UF: PB E-maíl: pmsjprincesa@bol.com.br

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

REFERENTEA SERVIÇOS DE CONSULTORIA EASSESSORIA JURÍDICA PARA ATENDERAS NECESSIDADES DAS
DIVERSAS SECRETARIAS, ÓRGÃOS E DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA,
DURANTE O MÊS DE FEVEREIRO DE 2025

DADOS BANCÁRIOS
BANCO-0260-NUBAK

AGENCIA: 0001

CONTA CORRENTE: 68640781-7

Outras Retenções

0,00
Retenção de INSS Retenção de IRRF Retenção de PISRetenção de COFINS Retenção de CSLL

0,00 0,000,00 0,000,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 4.000,00

Código da Atividade Econômica

6911-7/01 - SERVIÇOS ADVOCATiClOS...

Valor do ISS (R$)

0,00

Valor Total das Deduções (R$) Base de Cálculo (R$)

4.000,00

Alíquota {%)

0,000,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

* Nota Fiscal Serviço-(e): Emitida conforme Lei Complementar N° 010/2016

* Data de Vencimento do ISS, até o dia 10 do mês seguinte.

* Para verificar a autenticidade desta nota, visite o site: http://www.tavares.pb.gov.br

" Empresa optante pelo SIMPLES NACIONAL.

"DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL"; e

"NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE IPI."
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DIÁRIO ELETRÔNICO
®áiOrdem dos Advogados do Brasil

Ano VIN.® 149? | segunda-feira, 2 de dezembro de 2024 | Página: 118

Lstatuto da Advocacia e da OAB (Lei n. 8.906/94): "Art. 69.... § 2® No ca-so de atas, notificações c decisões divoilgados por meio do Diário Eletrônico da
Ordem dos A<h'ogados do Brasil, o prazo terá início no primeiro dia útil seguinte à publicação, assim considerada o primeiro dia útil seguinte ao da
disponibilizaçào da informação no Diário.”

CONSELHO SECCIONAL - PARAÍBA

Paraíba, data dii disponibilizaçào: 02/12/2024

CONSELHO PLENO

REPUBLICAÇÃO

RESOLUÇÃO 04/2024/CP

DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DE PARÂMETROS MÍNIMOS PARA COBRANÇA DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS NO ESTADO DA PARAÍBA.

O Conselho da Ordem dos Advogados do Brasil, Secção Paraíba, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, conferidas pelos artigos 58, V. da Lei 8.906/94 e 111 do Regulamento Geral da OAB, bem
como os artigos 48 à 54 do Código De Ética da OAB em Sessão Ordinária realizada no dia 11 de Junho de
2024, aprovou, a Tabela de Honorários Advocatícios no Estado da Paraíba, na forma que segue:

CAPÍTULO I

PARTE GERAL

Art. 1° A tabela de honorários é parte integrante da presente resolução, a qual institui as diretrizes e bases
para a cobrança de honorários por qualquer serviço de assessoria, consultoria ou representação prestado por

advogado no âmbito da base territorial desta Seccional.

Art. T Nos termos do art. 58, V, da Lei n° 8.906/94, somente a Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional

da Paraíba, tem a competência temtorial para fixar a Tabela dos Honorários Advocatícios a ser utilizada em
todo 0 Estado da Paraíba.

§ As Subseções não poderão elaborar, divulgar, aplicar e/ou incentivar a utilização de tabela diversa desta,

bem como não poderão modificar e/ou acrescentar cláusulas e/ou condições a essa Tabela.

§2*’ A infração das normas dispostas no parágrafo anterior implicará ao gestor as penalidades estabelecidas

pela Lei n° 8.906/94, pelo Código e Ética e Disciplina da OAB e pelo Regulamento Geral da OAB.

Art. 3® O advogado deverá observar o valor mínimo instituído na presente Tabela de Honorários, inclusive
aqueles referentes às diligências, sob pena de se caracterizar aviltamento de honorários, punível na forma da
Lei 8.906/94 e do Código de Ética da OAB.

Documento assinado digitalmciite conforme MP n®2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraesinitura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil
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Representação de parte na formulação de Termo de Ajustamento de R

Conduta (TAC)

$

2.685,70

Seção XXI - Advocacia Junto a Municípios e Câmaras de Vereadores

Descrição do serviço Valor

Mínimo

Percentu Percentu

alal

Mínimo Máximo

Câmara Municipal (advocacia de partido mensal)

1.1 - Câmara Municipal de Município com índice de FPM 0,6 (mensais) R$ 5.076,77

1.2 Câmara Municipal de Município com índice de FPM 0,8 (mensais) R$ 5.457,53

R$ 5.838,291.3 Câmara Municipal de Município com índice de FPM 1,0 (mensais)

RS 6.345,961.4 Câmara Municipal de Município com índice de FPM 1,2 (mensais)

RS 6.853,641.5 Câmara Municipal de Município com índice de FPM 1,4 (mensais)

R$ 7.361.331.6 Câmara Municipal de Município com índice de FPM 1,6 (mensais)

RS 7.868,991.7 Câmara Municipal de Município com índice de FPM 1,8 (mensais)

RS 8.376,681.8 Câmara Municipal de Município com índice de FPM 2,0 (mensais)

RS 8.884,371.9 Câmara Municipal de Município com índice de FPM superior a 2, 0
(mensais)

Municípios - (advocacia de partido mensal)

SR2.1 - Município com índice de FPM 0,6 (mensais)
10.153,56

$R2.2 Município com índice de FPM 0,8 (mensais)
11.422,75

SR2.3 Município com índice dc FPM 1,0 (mensais)
12.691,94

SR2.4 Município com índice de FPM 1,1 (mensais)
13.961.13

$R2.5 Município com índice de FPM 1,3 (mensais)
15.230,33

$2.6 Município com índice de FPM 1,6 (mensais) R

16.499,52

SR2.7 Município com índice dc FPM 1,8 (mensais)
17.767,61

$R2.8 Município com índice de FPM 2.0 (mensais)
19.037,92

$2.9 Município com índice de FPM superior a 2, 0 (mensais) R

20.307,11

Docuineiito assinado digitalinenlc conforaic MP n“2.200-2 dc 24/OS/2001, que
inslimiu a Infraeslnitura de Chaves Públic.as Brasileira - ICP-Brasil
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GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO

Atendidas as exigências legais e considerando o
PARECER JURÍDICO do PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.°
008/2025, AUTORIZO dá prosseguimento ao procedimento licitatório,
observando-se ao que até agora foi estabelecido, de maneira a viabilizar a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA, BEM COMO PARA O PATROCÍNIO E
DEFESA DE CAUSAS JUDICIAIS OU ADMINISTRATIVAS, em conformidade com o

art.74, inciso III, alínea C e E da Lei Federal n.° 14.133/2021, devendo para tanto
o Setor de Contratação analisar a documentação de habilitação apresentada pelo
licitante.

CACIMBA DE AREIA - PB, 02 de abril de 2025.

(f

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito Municipal

Impresso por convidado em 15/06/2025 12:36. Validação: 3A1A.602F.0ED7.E5C0.2A47.48E0.2457.25FB. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 61077/25. Data: 12/05/2025 15:41. Responsável: Heitor C. Campos.
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SETOR DE CONTABILIDADE

DESPACHO

REFERENTE: Processo De Inexigibilidade De Licitação

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA:

Referente a Realização processo de contratação direta objetivando: a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA, BEM COMO PARA O PATROCÍNIO E
DEFESA DE CAUSAS JUDICIAIS OU ADMINISTRATIVAS.

DECLARAÇAO:

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada

no orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando,

portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a

compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser

assumido; Recursos Próprios da Prefeitura Municipal de CACIMBA DE AREIA-PB:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.020 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E

PLANEJAMENTO - 04 122 1048 2006 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA

SEPLAN - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro

Pessoa Jurídica.

Cacimba de Areia - PB, 01 de abril de 2025.

RADSON DOS SANTOS LEITE

Contador

Impresso por convidado em 15/06/2025 12:36. Validação: 7835.BCE8.0816.B314.19CC.8141.3A8A.42F5. 
Previsão Orçamentária. Doc. 61077/25. Data: 12/05/2025 15:41. Responsável: Heitor C. Campos.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 12/05/2025 às 15:41:16 foi protocolizado o documento
sob o Nº 61077/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Cacimba de
Areia, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Heitor Carneiro Campos.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia
Número da Licitação: 00008/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 03/04/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 42.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outros Recursos Vinculados (899), Outros
Recursos não Vinculados (501), Recursos não vinculados da compensação de impostos (502).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA JURIDICA, BEM COMO PARA O PATROCÍNIO E DEFESA DE CAUSAS JUDICIAIS OU
ADMINISTRATIVAS

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 42.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Joao Lopes Sociedade Individual de Advocacia
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 51.838.755/0001-09
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 33e23121399547e7bf45dbd5b0c25614

Autorização da autoridade competente Sim 1c5c5a4cb6149a0399cde4cae676447e

Estimativa da despesa Sim a546d4a596923800e4e40f268fdf970d

Estudo Técnico Preliminar Sim 69cb250af0a96803d6e68c97e06372a1

Formalização de demanda Sim a546d4a596923800e4e40f268fdf970d

Justificativa de preço Sim 829dea30be2ff26ef24d538840249131

Justificativa para a escolha do contratado Sim 3a1a602f0ed7e5c02a4748e0245725fb

Previsão Orçamentária Sim 7835bce80816b31419cc81413a8a42f5

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Joao Lopes Sociedade Individual de
Advocacia

Sim f02a66a96c7beb3d4cd9a35f8e1a7f58

Impresso por convidado em 15/06/2025 12:36. Validação: 97BA.9942.1E1D.AF4D.00D9.3D9A.0902.3926. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 61077/25. Data: 12/05/2025 15:41. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 12 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 15/06/2025 12:36. Validação: 97BA.9942.1E1D.AF4D.00D9.3D9A.0902.3926. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 61077/25. Data: 12/05/2025 15:41. Responsável: tramita.
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO 008/2025

CONTRATO N.° 36/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE CACIMBA DE AREIA - PE E A EMPRESA JOÃO LOPES SOCIEDADE INDIVIDUAL

DE ADVOCACIA.

ContratOj que entre si celebram de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE
— CACIMBA DE AREIA, Estado da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

88, Centro,

CEP:58.730-000, representado neste ato pelo Chefe do
CNPJ: 08.874.984/0001-41, situada na Rua Capitão Silvino Xavier, n.
Cacimba de Areia-PB

Executivo Municipal, o Prefeito HEITOR CARNEIRO CAMPOS, CPF n.° 091.706.074-
19 e RG n. 3.595.772-SSP/PB, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE,
e do outro lado a empresa JOÃO LOPES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,
CNPJ: 51.838.755/0001-09, com sede na Rua Manoel Marques, n.° 837, Sala 02,
Bairro Centro, Tavares - PB, CEP: 58.753-000, representada por JOÃO LOPES DE
SOUSA NETO, brasileiro, advogado, casado, inscrito na OAB/PB sob o n° 11.996,
doravante denominado CONTRATADO, celebram o presente contrato advindo do
processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação n° 008/2025 e de acordo com o art.74,
inciso III, alínea C da Lei Federal n.° 14.133/2021 e pelas cláusulas e condições que
seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1 - Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
_ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA, BEM
^ COMO PARA O PATROCÍNIO E DEFESA DE CAUSAS JUDICIAIS OU

ADMINISTRATIVAS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO:
2.1-0 objeto deste contrato será executado por execução indireta, sob o regime de
empreitada por preço global - art. 6, inciso XXIX da lei n° 14.133/2021, e com o
fornecimento parcelado dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1 - A Contratante pagará ao Contratado pela prestação dos serviços, a importância
mensal de R$ 3.500,00 (Três Mil e Quinhentos Reais), perfazendo o valor global de
R$ 42.000,00 (Quarenta e Dois Mil Reais), durante o período de 12 meses, durante
o período de 12 meses, que será pago com recursos do orçamento da Prefeitura
Municipal de CACIMBA DE AREIA/PB

Impresso por convidado em 15/06/2025 12:36. Validação: 33B8.F956.53CE.E54F.0A7F.79FF.896F.3B63. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 61077/25. Data: 12/05/2025 15:44. Responsável: Heitor C. Campos.
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Parágrafo Primeiro - O valor correspondente a prestação dos serviços será depositado
em conta corrente do Contratado, através de ordem bancaria ou transferência;

Parágrafo Segundo - Não será efetuado qualquer pagamento ao Contratado enquanto
houver pendências de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
4.1 - A vigência do presente contrato iniciar - se - á na data de sua assinatura, indo
até o dia 20 de janeiro de 2026, nos termos do art. 105, da Lei n.° 14.133/2021.

CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO:
5.1-0 pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços a que se refere
o presente Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da Prefeitura
Municipal de CACIMBA DE AREIA/PB;

Parágrafo Primeiro - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde
os pagamentos serão efetuados, após o atesto da prestação dos serviços pelo Presidente
e outros com poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentação
fiscal.

Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordemParágrafo Segundo
cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo
Art. 141, da Lei n.° 14.133/2021.

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE CONTRATUAL:

6.1 - Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

a) Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

b) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

c) No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Impresso por convidado em 15/06/2025 12:36. Validação: 33B8.F956.53CE.E54F.0A7F.79FF.896F.3B63. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 61077/25. Data: 12/05/2025 15:44. Responsável: Heitor C. Campos.
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d) Nas aferições íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

e) Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

f) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

g) O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

h) O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

fmanceiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento
da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência

incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA SÉTIMA DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
7.1 - Os pagamentos das despesas decorrentes da prestação dos serviços deste
contrato, correrão por conta de recursos do Orçamento da Prefeitura Municipal de
CACIMBA DE AREIA/PB, para atender o empenhamento que será na seguinte rubrica:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.020 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E

PLANEJAMENTO - 04 122 1048 2006 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEPLAN

- ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO E FUNDAMENTO LEGAL:
8.1 - As partes do presente contrato sujeitar-se-á às disposições da Lei Federal n°

as Cláusulas Contratuais e ao disposto no Processo de14.133/2021,

INEXIGIBILIDADE n.° 008/2025.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
9.1 - Constituem obrigações do Contratado:

a) O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação
do serviço, não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade,
o fato de a Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento dos referidos
serviços;

Impresso por convidado em 15/06/2025 12:36. Validação: 33B8.F956.53CE.E54F.0A7F.79FF.896F.3B63. 
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b) Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE,
zelando pela fiel prestação dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiais e
humanos necessários;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;
d) Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz,
e) Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções
normativas vigentes,
f) Responder pelas consequências da inexecução do contrato;
g) Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução deste CONTRATO,

h) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE

c)

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
10.1 - A contratante obriga-se a:

a) Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de
acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis,
b) Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste,
c) Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto ã
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização,
o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais,
d) Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts.
115 a 123 da Lei 14.133/21.

e) Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do
presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES:
11.1 - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações: I - dar causa à inexecução parcial do contrato; II - dar causa á
inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; III - dar causa à
inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação exigida para o
certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua

Impresso por convidado em 15/06/2025 12:36. Validação: 33B8.F956.53CE.E54F.0A7F.79FF.896F.3B63. 
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proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação
sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida
para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do
contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI -
praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação e XII - praticar ato
lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
previstas no Caput as seguintes sanções:

— I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.
§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.
Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das

obrigações contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços,
será aplicada multa de mora a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em
atraso, conforme o caso, no percentual de:

a.l) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na
inexecução do objeto deste contrato, até o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo
com as condições estabelecidas.

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as
situações previstas no subitem anterior será aplicada multa compensatória no
percentual de:

b. 1) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho, referente
a execução do serviço não executado no caso de inexecução parcial do serviço;

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso de

inexecução total da prestação do serviço.

Impresso por convidado em 15/06/2025 12:36. Validação: 33B8.F956.53CE.E54F.0A7F.79FF.896F.3B63. 
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Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e,
quando for o caso cobrado judicialmente;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO DO CONTRATO:

12.1 ' O presente Contrato poderá ser extinto Administrativamente nas hipóteses
previstas nos arts. 137 a 139 da Lei n° 14.133/2021 sem que caiba ao CONTRATADO
direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes, assegurando
o contraditório e a ampla defesa, podendo ser realizado das formas descritas a seguir:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

III - determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória
ou compromisso arbitrai, ou por decisão judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS:
13.1- Contra qualquer ato advindo da CONTRATANTE caberá recursos nos termos do
art. 165 da Lei n.° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:
14.1 - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras,
e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será
de 50% (cinquenta por cento), conforme previsto no Art. 125, da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
15.1-0 contrato poderá ser alterado pela CONTRATANTE de acordo com o que
estabelecido no art. 124, incisos I e II, da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO:
16.1 - A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na
imprensa oficial (J.O.M), que é condição indispensável para sua eficácia, será
providenciada pela Administração prazo de até 10 (dez) dias úteis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO COMPETENTE:

17.1 - O foro da Cidade de Patos- PB é competente para dirimir todas as questões
oriundas deste Contrato, excluído qualquer outro, por mais especial e privilegiado que
seja. E, para fírmeza e validade do que aqui fícou estipulado, firmou-se o presente
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termo em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é
assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram.

CACIMBA DE AREIA/PB, 04 de abril de 2025.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito - Contratante

cJo-CsO 1

y^-d= 5-
JOÃO LOPES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CNPJ: 51.838.755/0001-09

Empresa Contratada

TESTEMUNHAS:

CPF:Nome:

CPF:Nome:
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EXTRATO DO CONTRATO N.^ 36/2025

INEXIGIBILIDADE N°. 008/2025

o o

PARTES: A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA/PB, CNPJ N

01.612.684/0001-45 E A EMPRESA: JOÃO LOPES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA, CNPJ: 51.838.755/0001-09.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA, BEM COMO PARA O PATROCiNIO E
DEFESA DE CAUSAS JUDICIAIS OU ADMINISTRATIVAS.

VALOR MENSAL: R$ 3.500,00 (Três Mil e Quinhentos Reais).
VALOR GLOBAL: R$ 42.000,00 (Quarenta e Dois Mil Reais).

VIGÊNCIA: 04/04/2025 à 04/04/2026

DATA E ASSINATURA: CACIMBA DE AREIA/PB, 04 de abril de 2025, HEITOR
CARNEIRO CAMPOS - Prefeito Contratante e Empresa Contratada.

Impresso por convidado em 15/06/2025 12:36. Validação: 33B8.F956.53CE.E54F.0A7F.79FF.896F.3B63. 
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OJ
JOÃO LOPES DE SOUSA NETO, brasileiro, advogado, casado,
inscrito na OAB/PB sob o n° 11.996, pelo valor mensal de R$

3.500,00 {Três Mil e Quinhentos Reais), perfazendo o valor global
de R$ 42.000,00 (Quarenta e Dois Mil Reais), durante o período de
12 meses.

MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 10 301 0014 2030 0000

MANUTENÇÃO DAS UNIDADES SAUDE DA FAMÍLIA 10 301
0032 2193 0000 MANUTENÇÃO DOS RECURSOS DA ATENÇÃO
PRIMARIA 10 302 0015 2087 0000 MANUTENÇÃODO FUNDO
MUNICIPALDE SAUDE08 244 0018 2088 0000 MANUTENÇÃO
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIA 14 422 0035

2166 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA MULHER
FONTE DE RECÜROS - 1.500.0000, 1.500.1001, 1.500.1002,
1.540.0000, 1.660.0000, 1.550.0000 E 1.600.000 ELMENTO DE

DESPESA - 3.3.90.39.000UTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO..

VIGÊNCIA: até o tlnal do exercício financeiro de 2025.PARTES

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal dc Brejo dos Santos e: CT
N° 00032/2025 - 11.04.25 - NERINEUMA VIEIRA DE SOUSA

GUEDES - CNPJ 00.142.702/0001-00 - RS 84.744,00 (oitenta e

quatro mil e setecentos e quarenta e quatro reais ).

CACIMBA DE AREIA - PB, 03 de abril de 2025.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicado por:
Wiliame de França Almeida

Código Identiflcador:94C8B13C

COMISSÃO PERMANENTE DE LIClTAÇAO
EXTRATO DO CONTRATO

Publicado por:
Alfredo de Oliveira Neto

Código IdentiI1cador:0ED3C87F

EXTRATO DO CONTRATO N.° 36/2025

INEXIGIBILIDADE N°. 008/2025

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE ARETA

PARTES: A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE

AREIA/PB, CNPJ N“ ° 01.612.684/000M5 E A EMPRESA; JOÃO
LOPES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ:

51.838.755/0001-09.COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMODE ADJUDICAÇÃO

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA,
BEM COMO PARA O PATROCÍNIO E DEFESA DE CAUSAS

JUDICIAIS OU ADMINISTRATIVAS.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃON.“ 008/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA - PB,

Estado da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em

conformidade com o que dispõe a Lei de n'^ 14.133, de 01 dc abril de
2021, resolve ADJUDICAR o objeto e a decisão do Agente de

Contratação, referente ao Processo de INEXIGIBILIDADE de

Licitação N." 008/2025, objetivando a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA
E CONSULTORIA JURÍDICA, BEM COMO PARA O

PATROCÍNIO E DEFESA DE CAUSAS JUDICIAIS OU

ADMINISTRAnVAS, cm favor da empresa qual seja; JOÃO
LOPES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ:

51.838.755/0001-09. com sede na Rua Manoel Marques, n.” 837, Sala

02, Bairro Centro, Tavares - PB, CEP: 58.753-000, representada por

JOÃO LOPES DE SOUSA NETO, brasileiro, advogado, casado,
inscrito na OAB/PB sob o n® 11.996, pelo valor mensal de RS

3.500,00 (Três Mil e Quinhentos Reais), perfazendo o valor global
de RS 42.000,00 (Quarenta e Dois Mil Reais), durante o período de
12 meses.

VALOR MENSAL: RS 3.500,00 (Três Mil e Quinhentos Reais).
VALOR GLOBAL: R$ 42.000,00 (Quarenta e Dois Mil Reais).

VIGÊNCIA: 04/04/2025 à 04/04/2026

DATA E ASSINATURA; CACIMBA DE AREIA/PB. 04 de abril de

2025, HEITOR CARNEIRO CAMPOS - Prefeito Contratante c

Empresa Contratada.
Publicado por:

Willaine de França Almeida

Código Identificador:BE9841DD

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LIClTAÇAO
TERMO ADITIVO

CACIMBA DE AREIA - PB, 03 de abril de 2025.
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO

N.® 036/2022 DO PROCESSO LICITATÓRIO NA

MODALIDADE TOMADA DE PREÇO N®*

02/2022, QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACIMBAS E A EMPRESA:

CONSTRUTOR.^ E LOCADORA MENDONÇA E
SILVA.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicado por:
Willamc de França Almeida

Código Identificador:3217BF.^l

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE HO.VIOLOGAÇÃO A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS, Estado da

Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, situada na Rua
São José, 35 - Centro - CEP; 58.698-000 - Cacimbas - PB, inscrita no

CNPJ (MF), sob 0 n“ 01.612,686/0001-34, representado neste ato pelo
Chefe do Executivo Municipal, o Prefeito NILTON DE ALMEIDA,
ponador do CPf; 737.584.697-91 e RG; 2168721 SSP/SP e

CONSTRUTORA E LOCADORA MENDONÇA E SILVA,

CNPJ: 31.094.999/0001-09, com sede na Rua Miguel de Gois, N.® 38,
Bairro São Cristóvão, Desterro - PB, CEP: 58.695-000, celebram o

presente Apostilamento, como forma de retificar o valor atualizado do
instrumento contratual celebrado;

TERMO DE HO.MOLOGAÇÀO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N,“ 008/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA - PB,
Estado da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em

confonnidade com o que dispõe a Lei de n° 14.133, de 01 de abril de
2021. resolve HOMOLOGAR o Processo de INEXIGIBILIDADE

de Licitação N.® 008/2025, objetivando a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA
E CONSULTORIA JURÍDICA, BEM COMO PARA O
PATROCÍNIO E DEFESA DE CAUSAS JUDICIAIS OU

ADMINISTRATIVAS, em fa\or da empresa qual seja: JOÃO
LOPES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ:

51.838.755/0001-09, com sede na Rua Manoel Marques, n.® 837, Sala

02, Bairro Centro, Tavares - PB, CEP: 58.753-000, representada por

CLÁUSIJI.A PRIMEIRA - DO VAI.OR DO CONTRATO

Fica alterado o valor do Contrato originário n.'
RSl.149.988,91 (Hum Milhão Cento e Quarenta e Nove Mil
Novecentos e Oitenta e Oito Reais e Noventa e Um Centavos).

36/2022, para

48www.diariomunicipal.com.br/faraup
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO 008/2025

CONTRATO N.° 36/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE CACIMBA DE AREIA - PE E A EMPRESA JOÃO LOPES SOCIEDADE INDIVIDUAL

DE ADVOCACIA.

ContratOj que entre si celebram de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE
— CACIMBA DE AREIA, Estado da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

88, Centro,

CEP:58.730-000, representado neste ato pelo Chefe do
CNPJ: 08.874.984/0001-41, situada na Rua Capitão Silvino Xavier, n.
Cacimba de Areia-PB

Executivo Municipal, o Prefeito HEITOR CARNEIRO CAMPOS, CPF n.° 091.706.074-
19 e RG n. 3.595.772-SSP/PB, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE,
e do outro lado a empresa JOÃO LOPES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,
CNPJ: 51.838.755/0001-09, com sede na Rua Manoel Marques, n.° 837, Sala 02,
Bairro Centro, Tavares - PB, CEP: 58.753-000, representada por JOÃO LOPES DE
SOUSA NETO, brasileiro, advogado, casado, inscrito na OAB/PB sob o n° 11.996,
doravante denominado CONTRATADO, celebram o presente contrato advindo do
processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação n° 008/2025 e de acordo com o art.74,
inciso III, alínea C da Lei Federal n.° 14.133/2021 e pelas cláusulas e condições que
seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1 - Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
_ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA, BEM
^ COMO PARA O PATROCÍNIO E DEFESA DE CAUSAS JUDICIAIS OU

ADMINISTRATIVAS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO:
2.1-0 objeto deste contrato será executado por execução indireta, sob o regime de
empreitada por preço global - art. 6, inciso XXIX da lei n° 14.133/2021, e com o
fornecimento parcelado dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1 - A Contratante pagará ao Contratado pela prestação dos serviços, a importância
mensal de R$ 3.500,00 (Três Mil e Quinhentos Reais), perfazendo o valor global de
R$ 42.000,00 (Quarenta e Dois Mil Reais), durante o período de 12 meses, durante
o período de 12 meses, que será pago com recursos do orçamento da Prefeitura
Municipal de CACIMBA DE AREIA/PB
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Parágrafo Primeiro - O valor correspondente a prestação dos serviços será depositado
em conta corrente do Contratado, através de ordem bancaria ou transferência;

Parágrafo Segundo - Não será efetuado qualquer pagamento ao Contratado enquanto
houver pendências de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
4.1 - A vigência do presente contrato iniciar - se - á na data de sua assinatura, indo
até o dia 20 de janeiro de 2026, nos termos do art. 105, da Lei n.° 14.133/2021.

CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO:
5.1-0 pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços a que se refere
o presente Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da Prefeitura
Municipal de CACIMBA DE AREIA/PB;

Parágrafo Primeiro - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde
os pagamentos serão efetuados, após o atesto da prestação dos serviços pelo Presidente
e outros com poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentação
fiscal.

Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordemParágrafo Segundo
cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo
Art. 141, da Lei n.° 14.133/2021.

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE CONTRATUAL:

6.1 - Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

a) Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

b) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

c) No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
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d) Nas aferições íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

e) Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

f) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

g) O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

h) O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

fmanceiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento
da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência

incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA SÉTIMA DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
7.1 - Os pagamentos das despesas decorrentes da prestação dos serviços deste
contrato, correrão por conta de recursos do Orçamento da Prefeitura Municipal de
CACIMBA DE AREIA/PB, para atender o empenhamento que será na seguinte rubrica:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.020 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E

PLANEJAMENTO - 04 122 1048 2006 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEPLAN

- ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO E FUNDAMENTO LEGAL:
8.1 - As partes do presente contrato sujeitar-se-á às disposições da Lei Federal n°

as Cláusulas Contratuais e ao disposto no Processo de14.133/2021,

INEXIGIBILIDADE n.° 008/2025.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
9.1 - Constituem obrigações do Contratado:

a) O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação
do serviço, não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade,
o fato de a Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento dos referidos
serviços;
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b) Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE,
zelando pela fiel prestação dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiais e
humanos necessários;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;
d) Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz,
e) Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções
normativas vigentes,
f) Responder pelas consequências da inexecução do contrato;
g) Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução deste CONTRATO,

h) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE

c)

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
10.1 - A contratante obriga-se a:

a) Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de
acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis,
b) Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste,
c) Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto ã
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização,
o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais,
d) Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts.
115 a 123 da Lei 14.133/21.

e) Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do
presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES:
11.1 - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações: I - dar causa à inexecução parcial do contrato; II - dar causa á
inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; III - dar causa à
inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação exigida para o
certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
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proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação
sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida
para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do
contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI -
praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação e XII - praticar ato
lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
previstas no Caput as seguintes sanções:

— I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.
§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.
Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das

obrigações contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços,
será aplicada multa de mora a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em
atraso, conforme o caso, no percentual de:

a.l) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na
inexecução do objeto deste contrato, até o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo
com as condições estabelecidas.

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as
situações previstas no subitem anterior será aplicada multa compensatória no
percentual de:

b. 1) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho, referente
a execução do serviço não executado no caso de inexecução parcial do serviço;

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso de

inexecução total da prestação do serviço.
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Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e,
quando for o caso cobrado judicialmente;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO DO CONTRATO:

12.1 ' O presente Contrato poderá ser extinto Administrativamente nas hipóteses
previstas nos arts. 137 a 139 da Lei n° 14.133/2021 sem que caiba ao CONTRATADO
direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes, assegurando
o contraditório e a ampla defesa, podendo ser realizado das formas descritas a seguir:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

III - determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória
ou compromisso arbitrai, ou por decisão judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS:
13.1- Contra qualquer ato advindo da CONTRATANTE caberá recursos nos termos do
art. 165 da Lei n.° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:
14.1 - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras,
e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será
de 50% (cinquenta por cento), conforme previsto no Art. 125, da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
15.1-0 contrato poderá ser alterado pela CONTRATANTE de acordo com o que
estabelecido no art. 124, incisos I e II, da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO:
16.1 - A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na
imprensa oficial (J.O.M), que é condição indispensável para sua eficácia, será
providenciada pela Administração prazo de até 10 (dez) dias úteis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO COMPETENTE:

17.1 - O foro da Cidade de Patos- PB é competente para dirimir todas as questões
oriundas deste Contrato, excluído qualquer outro, por mais especial e privilegiado que
seja. E, para fírmeza e validade do que aqui fícou estipulado, firmou-se o presente
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termo em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é
assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram.

CACIMBA DE AREIA/PB, 04 de abril de 2025.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito - Contratante

cJo-CsO 1

y^-d= 5-
JOÃO LOPES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CNPJ: 51.838.755/0001-09

Empresa Contratada

TESTEMUNHAS:

CPF:Nome:

CPF:Nome:
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EXTRATO DO CONTRATO N.^ 36/2025

INEXIGIBILIDADE N°. 008/2025

o o

PARTES: A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA/PB, CNPJ N

01.612.684/0001-45 E A EMPRESA: JOÃO LOPES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA, CNPJ: 51.838.755/0001-09.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA, BEM COMO PARA O PATROCiNIO E
DEFESA DE CAUSAS JUDICIAIS OU ADMINISTRATIVAS.

VALOR MENSAL: R$ 3.500,00 (Três Mil e Quinhentos Reais).
VALOR GLOBAL: R$ 42.000,00 (Quarenta e Dois Mil Reais).

VIGÊNCIA: 04/04/2025 à 04/04/2026

DATA E ASSINATURA: CACIMBA DE AREIA/PB, 04 de abril de 2025, HEITOR
CARNEIRO CAMPOS - Prefeito Contratante e Empresa Contratada.
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OJ
JOÃO LOPES DE SOUSA NETO, brasileiro, advogado, casado,
inscrito na OAB/PB sob o n° 11.996, pelo valor mensal de R$

3.500,00 {Três Mil e Quinhentos Reais), perfazendo o valor global
de R$ 42.000,00 (Quarenta e Dois Mil Reais), durante o período de
12 meses.

MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 10 301 0014 2030 0000

MANUTENÇÃO DAS UNIDADES SAUDE DA FAMÍLIA 10 301
0032 2193 0000 MANUTENÇÃO DOS RECURSOS DA ATENÇÃO
PRIMARIA 10 302 0015 2087 0000 MANUTENÇÃODO FUNDO
MUNICIPALDE SAUDE08 244 0018 2088 0000 MANUTENÇÃO
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIA 14 422 0035

2166 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA MULHER
FONTE DE RECÜROS - 1.500.0000, 1.500.1001, 1.500.1002,
1.540.0000, 1.660.0000, 1.550.0000 E 1.600.000 ELMENTO DE

DESPESA - 3.3.90.39.000UTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO..

VIGÊNCIA: até o tlnal do exercício financeiro de 2025.PARTES

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal dc Brejo dos Santos e: CT
N° 00032/2025 - 11.04.25 - NERINEUMA VIEIRA DE SOUSA

GUEDES - CNPJ 00.142.702/0001-00 - RS 84.744,00 (oitenta e

quatro mil e setecentos e quarenta e quatro reais ).

CACIMBA DE AREIA - PB, 03 de abril de 2025.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicado por:
Wiliame de França Almeida

Código Identiflcador:94C8B13C

COMISSÃO PERMANENTE DE LIClTAÇAO
EXTRATO DO CONTRATO

Publicado por:
Alfredo de Oliveira Neto

Código IdentiI1cador:0ED3C87F

EXTRATO DO CONTRATO N.° 36/2025

INEXIGIBILIDADE N°. 008/2025

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE ARETA

PARTES: A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE

AREIA/PB, CNPJ N“ ° 01.612.684/000M5 E A EMPRESA; JOÃO
LOPES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ:

51.838.755/0001-09.COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMODE ADJUDICAÇÃO

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA,
BEM COMO PARA O PATROCÍNIO E DEFESA DE CAUSAS

JUDICIAIS OU ADMINISTRATIVAS.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃON.“ 008/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA - PB,

Estado da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em

conformidade com o que dispõe a Lei de n'^ 14.133, de 01 dc abril de
2021, resolve ADJUDICAR o objeto e a decisão do Agente de

Contratação, referente ao Processo de INEXIGIBILIDADE de

Licitação N." 008/2025, objetivando a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA
E CONSULTORIA JURÍDICA, BEM COMO PARA O

PATROCÍNIO E DEFESA DE CAUSAS JUDICIAIS OU

ADMINISTRAnVAS, cm favor da empresa qual seja; JOÃO
LOPES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ:

51.838.755/0001-09. com sede na Rua Manoel Marques, n.” 837, Sala

02, Bairro Centro, Tavares - PB, CEP: 58.753-000, representada por

JOÃO LOPES DE SOUSA NETO, brasileiro, advogado, casado,
inscrito na OAB/PB sob o n® 11.996, pelo valor mensal de RS

3.500,00 (Três Mil e Quinhentos Reais), perfazendo o valor global
de RS 42.000,00 (Quarenta e Dois Mil Reais), durante o período de
12 meses.

VALOR MENSAL: RS 3.500,00 (Três Mil e Quinhentos Reais).
VALOR GLOBAL: R$ 42.000,00 (Quarenta e Dois Mil Reais).

VIGÊNCIA: 04/04/2025 à 04/04/2026

DATA E ASSINATURA; CACIMBA DE AREIA/PB. 04 de abril de

2025, HEITOR CARNEIRO CAMPOS - Prefeito Contratante c

Empresa Contratada.
Publicado por:

Willaine de França Almeida

Código Identificador:BE9841DD

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LIClTAÇAO
TERMO ADITIVO

CACIMBA DE AREIA - PB, 03 de abril de 2025.
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO

N.® 036/2022 DO PROCESSO LICITATÓRIO NA

MODALIDADE TOMADA DE PREÇO N®*

02/2022, QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACIMBAS E A EMPRESA:

CONSTRUTOR.^ E LOCADORA MENDONÇA E
SILVA.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicado por:
Willamc de França Almeida

Código Identificador:3217BF.^l

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE HO.VIOLOGAÇÃO A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS, Estado da

Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, situada na Rua
São José, 35 - Centro - CEP; 58.698-000 - Cacimbas - PB, inscrita no

CNPJ (MF), sob 0 n“ 01.612,686/0001-34, representado neste ato pelo
Chefe do Executivo Municipal, o Prefeito NILTON DE ALMEIDA,
ponador do CPf; 737.584.697-91 e RG; 2168721 SSP/SP e

CONSTRUTORA E LOCADORA MENDONÇA E SILVA,

CNPJ: 31.094.999/0001-09, com sede na Rua Miguel de Gois, N.® 38,
Bairro São Cristóvão, Desterro - PB, CEP: 58.695-000, celebram o

presente Apostilamento, como forma de retificar o valor atualizado do
instrumento contratual celebrado;

TERMO DE HO.MOLOGAÇÀO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N,“ 008/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA - PB,
Estado da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em

confonnidade com o que dispõe a Lei de n° 14.133, de 01 de abril de
2021. resolve HOMOLOGAR o Processo de INEXIGIBILIDADE

de Licitação N.® 008/2025, objetivando a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA
E CONSULTORIA JURÍDICA, BEM COMO PARA O
PATROCÍNIO E DEFESA DE CAUSAS JUDICIAIS OU

ADMINISTRATIVAS, em fa\or da empresa qual seja: JOÃO
LOPES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ:

51.838.755/0001-09, com sede na Rua Manoel Marques, n.® 837, Sala

02, Bairro Centro, Tavares - PB, CEP: 58.753-000, representada por

CLÁUSIJI.A PRIMEIRA - DO VAI.OR DO CONTRATO

Fica alterado o valor do Contrato originário n.'
RSl.149.988,91 (Hum Milhão Cento e Quarenta e Nove Mil
Novecentos e Oitenta e Oito Reais e Noventa e Um Centavos).

36/2022, para

48www.diariomunicipal.com.br/faraup
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Brejo dos Santos - PB, 13 de Janeiro de 2025- 89487/2004, 526/2007, 554/2008,630/2012 e suas alterações, 631/2012,
431/2001 e suas alterações.

LEONARDO DA COSTA FREITAS-

Agente de ContrataçãoConsiderando que foi realizado um processo seletivo para ocupação
do cargo de Gestor Escolar nas escolas do Município de Bonito de
Santa Fé - PB no ano de 2023, conforme Edital 001/2023, cujo
resultado fora publicado no dia 25 de setembro de 2023.

Publicado por:
Alfredo de Oliveira Neto

Código Identificador: EFEDOODE

Considerando que o Sr. João Paulo Cezário de Arruda é servidor
cedido pelo Município de Mauriti - CE, e que o Sr. João Paulo
Cezário de Arruda foi aprovado no processo seletivo acima citado que
estava exercendo o cargo em confiança de Diretor Escolar na Esc.
Muni. de T Grau Prof. João Nery, sendo que a obrigação de seus
vencimentos é deste Município de Bonito de Santa Fé - PB.

Considerando o segundo termo aditivo de prorrogação da cessão de
servidor expedido pela Prefeitura Municipal de Mauriti-CE.

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEmjRA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“ 006/2025

PORTARIA N“ 0006/2025

Nonieia Agente de Contratação, Pregoeiro e equipe
de apoio para conduzir os atos das licitações e
contratações municipais derivadas da Lei Federal n°
14.133/2021.

RESOLVE:

Art. r. Nomear o Senhor JOÃO PAULO CEZÁRIO DE

ARRUDA, para exercer o cargo em confiança de Diretor Escolar na
Esc. Mun. de 1“ Grau Prof. João Nery, lotando-a na Secretaria da
Educação Municipal, devendo servir-lhe de titulo a presente portaria.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, seus
efeitos retroagem ao dia 02 de janeiro de 2025.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CACIMBA DE AREIA,

Estado da Paraíba, no uso das suas atribuições legais, que lhe são
conferidas.

RESOLVE: Art. T Nomeia-se a servidora JOSÉ FABIO

FERREIRA DA NOBREGA, para exercer a função de AGENTE
DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO do Município de
CACIMBA DE AREIA, a fim de conduzir os atos das licitações e

contratações municipais derivadas da Lei Federal n" 14.133/2021.
Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o
agente responsável pela condução do certame é designado pregoeiro.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Prefeito Constitucional do Município de Bonito de Santa Fé, Estado
da Paraíba/PB, em 14 de janeiro de 2025.

Art. 2° Nomeia-se os servidores DAGMAR LIMA DE SOUZA c

WILLAME DE FRANÇA ALMEIDA, para exercerem a função de
equipe de apoio das licitações e contratações municipais derivadas da
Lei Federal n® 14.133/2021.

ANTONIO LUCENA FILHO

Prefeito Constitucional

Publicado por:
Antonio Furtado de Figueiredo Neto
Código Identificador:6339BFD8 Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo

auxiliarão o Agente de Contratação e o Pregoeiro no desempenho de
suas atribuições.

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DOS SANTOS Art. 3° Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e do

Pregoeiro a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da
licitação, 0 impulsionamento do procedimento licitatório e a execução
de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do
certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a
solicitação de emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar
as suas decisões.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE CONTRATAÇÃO

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DOS SANTOS

§ r O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará os membros
da equipe de apoio quando necessário e delegará as atribuições para o
regular desenvolvimento das licitações e contratações municipais.

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ DVOOOOl/2025
§ 2“ O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará servidores
públicos efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do
objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames.

Art 4“ A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

A Prefeitura Municipal de Brejo dos Santos manifesta o interesse em

obter propostas adicionais de eventuais interessados na contração

direta, com base no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, restrita à

participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e
Equiparados, que objetiva: AQUISIÇÃO DE KITS ESCOLARES,
DESTINADOS AOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DA

REDE MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BREJO DOS SANTOS-

PB. O interessado poderá obter o erspectivo Termo de Referência com
a especificação do objeto pretendido junto ao Setor de Contratação,
sediado na Rua Benevides Teodomiro de Sousa, SN - Populares -

Brejo dos Santos - PB, ou acessando: cplbrejodossantos@gmail.com .

O erferido órgão de contratação estará ercebendo as propostas até o
dia 17 de Janeiro de 2025, nos horário e endereço abaixo indicados, e
que poderão ser
cplbrejodossantos@gmaiI.com. Recursos: previstos no orçamento

vigente. Fundamento legal: Lei Federal n" 14.133/21; Lei

Complementar n° 123/06; e legislação pertinente, consideradas as

alterações posteriores das erferidas normas. Informações: no horário
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.

CACIMBA DE ARREIA - PB, 06 de janeiro de 2025.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito Constitucional

Publicado por:
Wiliame de França Almeida

Código Identificador: A83C72A8

encaminhadas também pelo e-mail: ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO ADITIVO

vvrww.diariomunicipal.com.br/famup 23

Impresso por convidado em 15/06/2025 12:36. Validação: 7A24.1358.02DB.3A36.23AE.653F.BF49.3D5C. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 61077/25. Data: 12/05/2025 15:44. Responsável: Heitor C. Campos.

54

54



03'1

PHEFEITUfIS MUNICIPAL DE

Cacimba deAreia
tVír^-Cütiff

SETOR DE CONTABILIDADE

DESPACHO

REFERENTE: Processo De Inexigibilidade De Licitação

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA:

Referente a Realização processo de contratação direta objetivando: a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA, BEM COMO PARA O PATROCÍNIO E
DEFESA DE CAUSAS JUDICIAIS OU ADMINISTRATIVAS.

DECLARAÇAO:

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada

no orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando,

portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a

compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser

assumido; Recursos Próprios da Prefeitura Municipal de CACIMBA DE AREIA-PB:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.020 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E

PLANEJAMENTO - 04 122 1048 2006 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA

SEPLAN - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro

Pessoa Jurídica.

Cacimba de Areia - PB, 01 de abril de 2025.

RADSON DOS SANTOS LEITE

Contador
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29ATO CONSTITUTIVO DE SOLEDADE INDIVIDUAL DE AOVCKrAaA'

JOAO LOPES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Pelo presente instrumento,

comunhão Partíal. Insoito na OABff>B sob n>

Resolve, por ^te instrumento e na melhor forma de direito, constituir uma Sociedade Unipessoal de Advogado
doravante deagnada como -Sociedade", a ser regida pela Lei n« 8.906/94, pelo Regulamento Geral do Estatuto da
Advocacia e da OAB, por Provimento do Conselho Federal da OAB e pelas cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA I - DENOMINAÇÃO E SEDE
A Sociedade ora constituída adotará a razão social de JOAO LOPES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA e

Tavares no Estado da Paraíba na RUA MANOEL MARQUES, n« 837, SALA 02, CENTRO.
CcP: 58753000.

CLÁUSULA II-OBJETO
® prestação de senríços advocatídos. sendo vedada a consecução da qualquer outra

atividade.

Ã responsabilidade técnica pelo exercido da atividade profissional compete individualmente

CLÁUSUU111-PRAZO
O prazo de duração é Indeterminado, com início das atividades a partir do registro na OAB/PB.

CLÁUSULA IV . CAPrtAL SOCIAL
O capital subscrito e integralizado neste ato, em moeda conente do país, é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais)

ao

Nome do Titular Valor Em R$ %

JOAO LOPES DE SOUSA NETO 15.000,00 100,00

TOTAL: 15.000,00 100,00

CUUSULA V - RESPONSABILIDADE DO TITULAR
Além da Sodedade, o titular responde subsidiária e ilimítadamente pelos danos causados aos clientes, por ação ou
omissão no exercício da advocacia, sem prejuízo da responsabilidade dlsdplinar em que possa incorrer.

CLÁUSUU VI - ADMINISTRAÇÃO E REMUNERAÇÃO
A administração da Sodedade será exerdda pelo titular, a quem competirá a sua representação e o uso da sua
denominação social.

Parágrafo primeiro: É vedado ao titular administrador o uso da razão sodal em negódos alheios do objeto sodal.

Parágrafo segundo: A prática de atos não Inerentes ao objeto social por parte do administrador, implicará na sua
responsabilização pessoal, nos termos da lei dvll.

Parâgi^o terceiro: Pelos serviços prestados à Sodedade, o administrador terá direito à remuneração, a título de
“pro-labore", que será fixada anualmente de acordo com as disponibilidades financeiras.

CLÁUSULA Vil - RESULTADOS PATRIMONIAIS

O exercido social se encerrará em 31 de dezembro de cada ano cMI, com a apresentação do balanço patrimonial e
resultado econômico do ano fiscal, cabendo ao titular os lucros ou perdas apurados.

Parágr^o único: Poderão ser levantados balanços intermediários mensais, trimestrais ou por outros periodos, para
lins contíeis, para eventual distribuição de lucros ou apuração de prejuízos e/ou para outros objetivos de interesse
da Sociedade.

\
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ATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA ■■

JOAO LOPES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

O

O ..

CUUSULA vril - DA DIS^LUÇÂO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE

Sociedade, o patnmonio remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio do titular. ^ ^
CLÁUSULA IX - DA EXTINÇÃO DA SOCIEDADE
A Sociedade será extinta em consequência do falecimento do seu titular e o valor de seus haveres será amiraHn e

liq^^dado^com base na situação patrimonial existente à data da resoMo.

CLÁUSULA X - DO FORO DE ELEIÇÃO
inSumento° Comarca de Tavares, Estado da Paraíba, para dirimir quaisquer questões relacionadas

CLÁUSULA XI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Os casos omissos neste instrumento serão resolvidos de conformidade com
espécie.

CLÁUSULA XII - DA DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO
incurso em nenhum tipo legai que o impeça de exercer atividades na área jurídica, bem

^T30^daTeiVS?994^ impedimento ou incompatibilidade para o exercício da advocacia, na forma dos artigos

Assina o presente instrumento em única via, comprometendo-se, por si e por seus herdeiros e sucessores, a cumori-
lo em todos os seus termos. ^

Tavares - PB, 01 de julho de 2023

a este

as disposições legais aplicáveis à

JOAO LOPES DE SOUSA NETO

Titular/Adminístrador

i
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MINIbltKIUÜA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digita!

Departamento Nacional de Registro Empresaria! e Integração

Página 3 dè 3

31

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos

dígilalmente por:

que o ato da empresa JOAO LOPES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA consta assinddc

r
identificação D0(S) ASSINANTE(S)L

CPF/CNPJ Nome

03169466488 JOAO LOPES DE SOUSA NETO
I

1

CXKTíiTÍCO O RSGlSlttO £» ié/08/2023 a?;3S SOS N» 202300043ÉO.

ímOXOCOLO: KM Ol/CB/2023.

CÓDIGO DE VERlFICAÇtó: 12312154717. MÓMERO DE REGISTRO:
OABPB2300222.

JQM> LOPES SOCIEDADE ISQIVIDaAL DE ADVOCACIA

paraIba
R(»RZGO NÕBRKGA FARIAS

SECRBliBIO-âBRAL

OOAO PESSOA, 16/08/2023

wv«. radeslA. pb. gov. br

.% Vi.idjoc iíc»te dccuaer.to. -c tupiesss, ticj siijuito d csspreveçjc dc Jua .laier.ticidadc nps respectivos p.'rüi;i

ir.tcrsiar.dc sciia respectivos códiços de werilicaçío.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
rjK:

í

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OElMSCRiÇÁO
51.838.755/00014)9

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

16/08/2023

NCWE EMPRESARUL

JOAO LOPES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

TITULO DO E5TASELECWENTO (NOME DE FANTASIA) PC«TE

DEMAIS

COOIGOE DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

69.11-7-01 - Serviços advocatícios

cooigoe oêscriçáodasativioades econômicas secundárias
Não informada

CODIGO E DESCRIÇÃO DA f^TUREZA JURIWCA

232-1 -- Sociedade Unipessoal de Advocacia

NUMEROLCXíRADCXIRO

R MANOEL MARQUES

COMPLEMENTO

SALA 02837

município

TAVARES

UFCSP BAIRROC^STRlTO

CENTRO PB53.7534)00

TELEFC^E

(83) 98274)296
ENDEREÇO ELETRONICO

JLOPES4^DVOCACIA2023@G MAIL.COM

ENTE FEDERATÍVORESPONSAVEUEFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI

16/08/2023

MOTIVO DS SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA ÒA SITUAÇAO ESPECIAL
**^ft«**«

SITUAÇÃOESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 08/03/2025 às 19:50:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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í MINISTÉRIO DA FAZENDA
” Secretaria da Receita Federai do Brasil
' Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

^4

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOAO LOPES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CNPJ: 51.838.755/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:32:05 do dia 04/03/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 31/08/2025.

Código de controle da certidão: 2796.24B5.F0BE.C907
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAiBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ-	

CERTIDÃO

34

Emitida no dia 31/03/2025 às 11:07:02
CÓDIGO: 3F12.C95D.EC86.F8CF

identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 51.838.755/0001-09
R.G.

da legislação vigente e de acordo com os
identificado esta em situaçao

débitos fiscais
Certifico, observadas as disposições

«tç?.'ni°o%"a ™ « w. ali.a no CadasOo d. ConWboW.a d.
Estado da Paraíba.

porventura devidos pelo referido requerente.
a partir da data de sua emissão,

ico Validar Certidão de Debito naFcta certidão é válida por 60 (sessenta) dias
Esta certidão g^^ferticidade através do serviçodevendo ser confirmada a sua

página wwv^.sefaz.pb.gov.br.

DBS: Inválida para licitação intermSpaíou comunicação não
prestação de serviços de transpo municípios se o requerente supracitado
compreendidos na * pa^lba erss^lvada^quando a licitação se referir a
estiver localizado no estado da ’ ■ j„j.g com características urbanas no
prestação de serviço de ® jgdo da pLaíba, reconhecida por Lei específica,
âmbito das regiões metropolitanas no estado aa raraiu

apresentação conjunta do cartão de °
sSetaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via Internet.

Válida com a
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/y

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DE PARAÍBA

PREí EIil RA 1)0 MIM( ilMO DE I A\ ARES - PB

SECRETARIA EViüNiClPAL DE FINANÇAS

Dí.PAR Í VMFN ! 0 Oi- ARUE< \0 \< ÃO I RMiT Í ÁRI A

Rua Ana Poroíra uma, s/n ■ Centro, i avares - Pb - CtP ò»/t»á*ÚUü

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS - TLF

t i K i iliCO, por mc hnvcr sido \criialmcnic pedido ou a quem inieres.si

possa c lendo cm visia a busca procedida nos rcuisiros desie depanamenío da bAZb.NDA MUNÍl 1Í*AI
dele não ctmsia, ate esta data nenhum débito sob a responsabilidade de quem vai ideniincadoíaj a seguir;

Inscrivào Mcrcanlil

Atividade	

Ua/.ão Social	

ir

CNPJCIT : 5l.838.755/00in-094.3.8.0820

!-SU<i Umin i)i: AlJVUl AUA

JOAO !.(*pi :s SOClEDAni: IND Di: ADVOGACÍA

l.ocaií/avão Comercial ,.:R1 íA MANí )Í:L ívl.AROUt-S. 837 - SAI.A 02

'rAVAKHS-PUCPNiRO

(í ceriiiicado e verdade e ao registro deste depanamenío mc reporto c dou

. tUícriie auton/^doi a). prciccoi al.ài. jOAOl nSTAidUÍO

busca e digitei a presome Ccnidãn. sob as penas daí.ei conforme preceiiua o an. 2í)8 do Lodtgo

!Tibuiario Nacional c demais di'^jMis!';òcs disciplinares municipais DADA L PASSADA nesta cidade

●> ^ ■

de ! asares üo l-.síado da ParaiOa.

OBS.: ESTA CERTIDÃO TEM VALIDADE POR 90 DIAS

●

> ●

lasares-ldl ii de Marv;o de CUJ".' «'i

●.T

l-m testemunho da \ erdade. assino b

r.
\ ●●O.

J. .f/.“
i

J

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTARIA
Aesnts Municips!
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CAIXA
r.v-.r-iCM A●; -MX-

Certificado dc Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição;
Razão

Social:

Endereço: rua

51.838.755/0001-09

JOAO LOPES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

MANOEL MARQUES 837 / CENTRO / TAVARES / PB / 58753-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7 da Lei 8.036, de lí de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

contra cobrança deO presente Certificado não servirá de prova
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 17/03/2025 a 15/04/2025

Certificação Número: 2025031710136122034574

Informação obtida em 31/03/2025 11:15:27

fins previstos em Lei esta
site da Caixa:

A utilização deste Certificado para
condicionada a verificação de autenticidade no
www.caixa.gov.br

os
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOAO LOPES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 51.838.755/0001-09

Certidão n“: 13783223/2025

Expedição: 08/03/2025, às 19:49:11

Validade: 04/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que JOAO LOPES SOCIEDADE INDIVIDDAL DE ADVOCACIA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n® 51.838.755/0001-09, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Cíi it; r.;a;; v .-uni.
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PREFEITURA fylUNiClPAL DE TAVARES - PB

Alvará Licença
Certifico que o contribuinte abaixo está em situação regular.

CNPJ/CPF: 51.838.755/0001-09Inscrição Mercantil: 4.3.8.0820
Razão Social JOAO LOPES SOCIEDADE IW DB ADVOGACfA

Nome Fantasia;

Aí’V, Pn.ncipa!

Aiiv. Secunaana.:

6911.7101 ● SSCRÜORiO DE ADVOCACIA

.1

.1

.1
C--€<■

.1

./ rr'?*

Endereço.: RUA mNOEi MARQUES. 837 - SAIA
CENTRO'TAVARES-PB

Restrições; I

DÜ' I

fu-

C H H /AO (onoc
I 1/V/OiA.U^^l-ll IlOOCtU . .

Secretaria de Finanças

O''e?of(n)<í>' TtilniJfWVálido até: 31/12/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES - PB

Alvará Licença
Certifico que o contribuinte abaixo está em situação reguiar.

CNPJ/CPF; 51.838.755/0001-09Inscrição Mercantil: 4.3.8.0820

Razão Social JOAO LOPES SOCIEDADEIND DEADVOGACíA

Nome Fantasia:

AÜv. Principal. 6911.7/01 - ESCRITORIODE ADVOCACI.A

Ativ. Secunaána l

. r* ' cfc
■ Rcreira üm«. Io./

Tr.vares ● pn
‘‘ *1

I

I

Endereço.: RUA MANOEL MARQUES. 837 ■ SALA 02

CENTRO-TAVARES-PB

Restrições;

O".
o

t. ;,"i ■; ●

CmÍ33QO 11/03/2025
Sôcretarin de Finanças

dt? TfibiiUwVálido até; 31/12/2025
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

CONSELHO SECCIONAL DA PARAÍBA
IDENTIDADE DE ADVOGADO

HOUÍ

JOÃO LOPES DE SOUSA NETO

CO FltíAÇÀOo
o>

EDMILSON LOPES OE SOUSA
MARIA DA LUZ LOPES OE SOUSA

● »

CDo

CA7A DE NASCiUENTONATüRAUDADE

PATOS-PB 16/12/1979

C?FRG

031.694 664-882262934 - SSP PB

VtA EXFEOlOO SK
í

02 31/08/2019
1- ^ ^

r

PAULO ANTONiO lÁAfA E SILVA
PRESIDENTE ;

i

4^

C.O
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PODER JUDICJÁRtO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

conü^a:

CNPJ: 51,838.755/0001-09

Razão Social; JOAO LOPES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Nome Fantasia: JOAO LOPES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Certidão emitida às 20:08 de 10/03/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamenle, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidênda do TJPB e na Resolução 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio soücilante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo scrficitante. ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas prorossuais; PJE1G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/valldarcertldao e insira o

código de validação; 4Gy/pcQP. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 15/06/2025 12:36. Validação: C17E.DFC3.5FAE.15FB.FF9C.D0A4.CBAA.DDC6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 61077/25. Data: 12/05/2025 15:44. Responsável: Heitor C. Campos.
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42

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça Joâo Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone; (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

CÍVEL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos cíveis ativos nos cartórios

comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:

CNPJ: 51,838.755/0001-09

Razão Social: JOAO LOPES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Nome Fantasia; JOAO LOPES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Certidão emitida às 20:08 de 10/03/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitameníe, através da internet, com base na Resolução n“ 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. o número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex; CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais; PJE1G, SISCOM.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/cQrto/validarcertidao e insira o

código de validação: íLQY+zBx. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 15/06/2025 12:36. Validação: C17E.DFC3.5FAE.15FB.FF9C.D0A4.CBAA.DDC6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 61077/25. Data: 12/05/2025 15:44. Responsável: Heitor C. Campos.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 12/05/2025 às 15:44:16 foi protocolizado o documento
sob o Nº 61082/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Cacimba de
Areia, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Heitor Carneiro Campos.

Número do Contrato: 000000362025
Data da Publicação: 17/04/2025
Data da Assinatura: 04/04/2025
Data Final do Contrato: 04/04/2026
Valor Contratado: R$ 42.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA JURIDICA, BEM COMO PARA O PATROCÍNIO E DEFESA DE CAUSAS JUDICIAIS OU
ADMINISTRATIVAS
Contratado (Nome): Joao Lopes Sociedade Individual de Advocacia
Contratado (CNPJ): 51.838.755/0001-09

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 33b8f95653cee54f0a7f79ff896f3b63

Comprovantes de regularidade da contratada Sim c17edfc35fae15fbff9cd0a4cbaaddc6

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 7835bce80816b31419cc81413a8a42f5

Contrato ou instrumento equivalente Sim 33b8f95653cee54f0a7f79ff896f3b63

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim 7a24135802db3a3623ae653fbf493d5c

João Pessoa, 12 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 15/06/2025 12:36. Validação: F5F5.3D71.0657.A216.225F.4667.85A1.5BEB. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 61077/25. Data: 12/05/2025 15:44. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

61077/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 12/05/2025 às 15:44h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 61082/25 ao Documento 61077/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 61077/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 36 - 44 33b8f95653cee54f0a7f79ff896f3b63

Comprovante de publicidade 45 - 53 33b8f95653cee54f0a7f79ff896f3b63

Designação do gestor do contrato 54 7a24135802db3a3623ae653fbf493d5c

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 55 7835bce80816b31419cc81413a8a42f5

Comprovantes de regularidade da contratada 56 - 69 c17edfc35fae15fbff9cd0a4cbaaddc6

RECIBO PROTOCOLO 70 f5f53d710657a216225f466785a15beb

João Pessoa, 12 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 15/06/2025 12:36. Validação: 8D37.9C78.D2A1.05E0.EBE1.AE3A.F6D3.2789. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 61077/25. Data: 12/05/2025 15:44. Responsável: tramita.
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